
    Nº 2950, sexta-feira, 24 de abril de 2026

DECRETO Nº 71906, de 24 de abril de 2026.

Promove nomeação.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 28 de abril de 2026, no Hospital Municipal São José:

 

- Ana Claudia Dall'Oglio, no cargo de Médico Plantonista Hematologista.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 24/04/2026, às 16:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
24/04/2026, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29226942 e o
código CRC C67FB10F.
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DECRETO Nº 71921, de 24 de abril de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 11 de maio
de 2026, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

- Kassia Patrícia Lima Oliveira, matrícula 56046, do cargo de Auxiliar de
Educador.

 
 

Rejane Gambin
Prefeita

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 24/04/2026, às 16:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
24/04/2026, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29233980 e o
código CRC 6E9A6339.

DECRETO Nº 71920, de 24 de abril de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 12 de maio
de 2026, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):
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- Marielza Alexandre do Rosario, matrícula 56051, do cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Rejane Gambin
Prefeita

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 24/04/2026, às 16:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
24/04/2026, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29233931 e o
código CRC F070FB59.

DECRETO Nº 71917, de 24 de abril de 2026.

 

Abre crédito adicional suplementar.

 

A PREFEITA DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IX
do art. 68 da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 8º
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do § 1º do art. 13 da Lei Municipal nº 9.925,
de 10 de setembro de 2025 (LDO) e do art. 8º da Lei Municipal nº 10.043 de 16 de dezembro de
2025 (LOA),

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de R$ 9.031.449,85
(nove milhões, trinta e um mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e oitenta e cinco centavos), no
orçamento vigente da Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA, na seguinte classificação
funcional programática:
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U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática
Projeto /
Atividade

Fonte de
Recurso C.R.

Natureza
da

Despesa
 Valor R$

7001
Secretaria de

Infraestrutura Urbana
- SEINFRA

15.451.6.1.3061
Obras de

pavimentação -
SEINFRA

1.701 762 4.4.90 9.031.449,85

TOTAL 9.031.449,85 

 

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º,
será utilizado recurso proveniente da anulação da seguinte dotação:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática
Projeto /
Atividade

Fonte
de

Recurso
C.R.

Natureza
da

Despesa
 Valor R$

7001
Secretaria de
Infraestrutura

Urbana - SEINFRA
15.451.6.1.3427

Obras de artes
especiais e
drenagem -
SEINFRA

1.701 774 4.4.90 9.031.449,85

TOTAL 9.031.449,85 

 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Rejane Gambin

Prefeita

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
24/04/2026, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29231632 e o
código CRC BAB240FF.

DECRETO Nº 71916, de 24 de abril de 2026.

 

Abre crédito adicional suplementar.

 

A PREFEITA DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IX
do art. 68 da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 8º
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do § 1ª do art. 13 da Lei Municipal nª 9.925,
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de 10 de setembro de 2025 (LDO) e do art. 8º da Lei Municipal nº 10.043 de 16 de dezembro de
2025 (LOA), 
                               

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar, no valor de R$ 3.002.381,59
(três milhões, dois mil, trezentos e oitenta e um reais e cinquenta e nove centavos), no orçamento
vigente na Procuradoria Geral do Município - PGM e Departamento de Trânsito e Transporte -
DETRANS, nas seguintes classificações orçamentárias da despesa:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática
Projeto/

Atividade
Fonte de
Recurso C.R.

Natureza
da

Despesa
Valor R$

59001
Procuradoria Geral do

Município - PGM
4.92.7.2.3217

Despesas com
pessoal - PGM

1501 xxxx 3.1.90 2.774.212,27

61001
Departamento de

Trânsito e Transporte -
DETRANS

6.122.7.2.3345
Despesas com

pessoal -
DETRANS

1899 xxxx 3.1.90 228.169,32

TOTAL 3.002.381,59

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados
recursos provenientes das anulações parciais das seguintes dotações:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática
Projeto /
Atividade

Fonte de
Recurso C.R.

Natureza
da

Despesa
Valor R$

59001
Procuradoria Geral do

Município - PGM
4.92.7.2.3217

Despesas com
pessoal - PGM

1501 376 3.3.90 2.774.212,27

61001
Departamento de

Trânsito e Transporte -
DETRANS

6.122.7.2.3345
Despesas com

pessoal -
DETRANS

1899 9 3.3.90 228.169,32

TOTAL 3.002.381,59

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Rejane Gambin

Prefeita

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
24/04/2026, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29231547 e o
código CRC 50CB20DE.

DECRETO Nº 71914, de 24 de abril de 2026.

 

Altera o Decreto nº 63.939, de 12 de dezembro de
2024, no que se refere à utilização dos Certificados
de Potencial de Adensamento – CPAs, oriundos de
ressarcimento pela não utilização dos índices de
adensamento, concedidos por meio da Outorga
Onerosa do Direito de Construir - OODC para
adensamento urbano.
 

A Prefeita de Joinville, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município e considerando a Lei Complementar nº 629, de 07 de outubro de
2022 e Decreto nº 63.939, de 12 de dezembro de 2024, alterado pelo Decreto nº 71.751, de 9 de
abril de 2026;

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica acrescido o § 4º ao art. 13 do Decreto nº 63.939, de 12 de dezembro
de 2024, passando a ter a seguinte redação: 

"Art. 13. (...)

§ 4º Os Certificados de Potencial de Adensamento – CPAs, oriundos de
ressarcimento, poderão ser utilizados para aquisição de índices de adensamento em outros imóveis
localizados nas áreas onde a Outorga Onerosa do Direito de Construir - OODC para adensamento
urbano se aplica." (NR)

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 

Rejane Gambin

Prefeita

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
24/04/2026, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29227416 e o
código CRC 99A920D6.

DECRETO Nº 71929, de 24 de abril de 2026.

Promove nomeação.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 30 de abril de 2026, na Secretaria da Saúde:

 

 - Tayse Lunara Souza de Araújo, no cargo de Auxiliar de Saúde Bucal.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 24/04/2026, às 16:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
24/04/2026, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29234761 e o
código CRC BE98F428.

DECRETO Nº 71928, de 24 de abril de 2026.

Promove nomeação.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.
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NOMEIA, a partir de 29 de abril de 2026, na Secretaria de Assistência Social:

 

 - Juliana Schlüter, no cargo de Assistente Social.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 24/04/2026, às 16:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
24/04/2026, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29234270 e o
código CRC 1F88A4DF.

DECRETO Nº 71927, de 24 de abril de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 10 de maio
de 2026, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

- Kelcilenny de Lima Braga, matrícula 56.040, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

8 de 233

Nº 2950, sexta-feira, 24 de abril de 2026



Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 24/04/2026, às 16:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
24/04/2026, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29234203 e o
código CRC 06BBE11E.

DECRETO Nº 71926, de 24 de abril de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de maio de 2026:

 

Emanuely Laiani Limberger, matrícula 65606 do cargo de Professor de Séries
Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 24/04/2026, às 16:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
24/04/2026, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29234160 e o
código CRC 7F7D651F.
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DECRETO Nº 71919, de 24 de abril de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 29 de abril de 2026:

 

- Tayse Lunara Souza de Araújo, matrícula 61.100, do cargo de Auxiliar de
Saúde Bucal, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 24/04/2026, às 16:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
24/04/2026, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29233915 e o
código CRC F3482891.

DECRETO Nº 71925, de 24 de abril de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de no Hospital Municipal São
José, a partir de 28 de abril de 2026, com base no artigo 10, inciso IV, da citada Lei, o(a) seguinte
servidor(a)
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- Ana Claudia Dall'Oglio, matrícula 99.737, do cargo de Médico Plantonista
Hematologista.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 24/04/2026, às 16:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
24/04/2026, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29234125 e o
código CRC FE319D94.

DECRETO Nº 71918, de 24 de abril de 2026.

Promove nomeação.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 29 de abril de 2026, no Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE:

 

 - Leonardo da Rocha de Souza, no cargo de Advogado.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 24/04/2026, às 16:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
24/04/2026, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29232283 e o
código CRC 0B673FBC.

DECRETO Nº 71915, de 24 de abril de 2026.

 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
consonância com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Joinville,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica revogado, desde a sua publicação, o Decreto Nº 71.827, de 15 de
abril de 2026.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Rejane Gambim
Prefeita

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 24/04/2026, às 16:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
24/04/2026, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29231486 e o
código CRC E881DEF1.

DECRETO Nº 71913, de 24 de abril de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José , a partir de 01 de
maio de 2026, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

- Rafael Augusto Garske Mori, matrícula 100437 do cargo de Técnico em
Radiologia.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 24/04/2026, às 16:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
24/04/2026, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29227312 e o
código CRC 295DCD79.

DECRETO Nº 71912, de 24 de abril de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.
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EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de maio
de 2026, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

- Keila Leticia da Silva Alcantara, matrícula 62861 do cargo de Professor de
Educação Infantil

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 24/04/2026, às 16:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
24/04/2026, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29227221 e o
código CRC 7DBAB8B2.

DECRETO Nº 71911, de 24 de abril de 2026.

                Declara vacância do cargo público por
motivo de falecimento.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 32, inciso
VII, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008:

 

Declara vacância do cargo público, por falecimento do servidor, a partir de 16 de abril de
2026:

 

 - Selio Mueler dos Santos, matrícula 32157 do cargo de Agente Operacional de
Edificações e Obras, na Secretaria  de Infraestrutura Urbana

 
Rejane Gambin

Prefeita
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Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 24/04/2026, às 16:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
24/04/2026, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29227174 e o
código CRC 5F46BA65.

DECRETO Nº 71910, de 24 de abril de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 11 de maio de 2026:

 

- Sérgio Luís da Silva, matrícula 63720 do cargo de Psicólogo, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 24/04/2026, às 16:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
24/04/2026, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29227033 e o
código CRC 4623B89C.

DECRETO Nº 71909, de 24 de abril de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de maio de 2026:

 

- Sarah Fernanda de Carvalho Ribeiro, matrícula 64081 do cargo de Professor de
Educação Infantil., com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 24/04/2026, às 16:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
24/04/2026, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29227016 e o
código CRC CBEC4D56.

DECRETO Nº 71908, de 24 de abril de 2026.

Promove nomeação.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.
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NOMEIA, a partir de 28 de abril de 2026, na Secretaria da Saúde:

 

- Elisa Carvalho Ferreira, no cargo de Médico da Estratégia de Saúde da Família .

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 24/04/2026, às 16:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
24/04/2026, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29226992 e o
código CRC AC070284.

DECRETO Nº 71907, de 24 de abril de 2026.

Promove nomeação.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 28 de abril de 2026, na Secretaria da Saúde:

 

- Maíra Luciana Marconcini de Lacerda, no cargo de Médico Reumatologista.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 24/04/2026, às 16:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
24/04/2026, às 16:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29226976 e o
código CRC 79A3CBAD.

DECRETO Nº 71923, de 24 de abril de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de maio de 2026:

 

- Sarah Rebeca da Silva Reis, matrícula 56.006, do cargo de Professor Séries
Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 24/04/2026, às 16:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
24/04/2026, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29234065 e o
código CRC 9064F401.
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DECRETO Nº 71924, de 24 de abril de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, Hospital Municipal São José , a partir de 10 de
maio de 2026, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

- Queive Cidral Muniz Borges, matrícula 99.293, do cargo de Enfermeiro.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 24/04/2026, às 16:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
24/04/2026, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29234088 e o
código CRC 7914CBE0.

DECRETO Nº 71922, de 24 de abril de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 10 de maio de
2026, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):
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- Geovana Gonçalves, matrícula 56.026, do cargo de Enfermeiro.

 

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 24/04/2026, às 16:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
24/04/2026, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29234003 e o
código CRC 972458D4.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria nº 150/2026

Designa servidores para a fiscalização de contrato administrativo firmado entre a Câmara de
Vereadores de Joinville e terceiro.

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, em atenção ao disposto nos artigos 104 e 117 da Lei nº 14.133/2021 de 01º
de abril de 2021, 

Resolve:

 

Art. 1º Designar servidores incumbidos de fiscalizar e gerir o Contrato Administrativo nº
40/2026, firmado entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro, cujo objeto é o
CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PÚBLICA OFICIAL PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS PARA A ARRECADAÇÃO DE TAXAS DE
INSCRIÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO, a partir do início de sua vigência, nos termos que
seguem:

20 de 233

Nº 2950, sexta-feira, 24 de abril de 2026



FISCALIZAÇÃO TÉCNICA FISCALIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA

GESTOR

Ana Cristina Jeronimo Erdmann
Eduardo Cani Junior

 
Suplente

Mônica Gomes Westrup

Juliana Hinghaus Takahashi

 
Suplentes

Carllos Eduardo Pipino
Glaci Terezinha de Borba Estevã

o
Mateus Scotti Ossemer

Luciana Fornazari
Renata Caroline Machado

Vaselevski Hoffmann

Charli Bardini

 

 

Art. 2º As atribuições pertinentes aos fiscalizadores técnicos, fiscalizadores administrativos e
gestores de contratos estão previstas no Ato da Mesa Diretora nº 86/2023.

Art. 3º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento
extemporâneo ou definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, as
atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao Diretor Geral desta Casa.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 24 de abril de 2026.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2o, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto No 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 24/04/2026, às 14:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29234300 e o
código CRC AE964848.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD
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PORTARIA Nº 908/2026 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
da Escola Municipal Otto Ristow Filho, referente
mandato de abril de 2026 - abril de 2028, e
atendendo as determinações da Resolução nº
468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar da
Escola Municipal Otto Ristow Filho, referente mandato de abril de 2026 - abril de 2028, atendendo
as determinações da Resolução nº 468/2015/CME.

 

I. Representantes dos estudantes

Titular: Emanuelly Kristine Schatzmann

Suplente: Valéria Alejandra Arias Jaspe

 

II. Representantes dos pais e/ou responsáveis

Titular: Camila Schon de Moraes

Suplente: Kauane Fideles de Abreu

 

III. Representantes dos membros do magistério

Titular: Jaisson Bergemann

Suplente: Joyce da Silva Santos de Souza

 

IV. Direção

Membro Nato: Sara Regina da Silveira Nielson

 

V. Representantes dos demais funcionários da unidade escolar

Titular: Talita Caroline Batista

Suplente: Jonathan S. Quintilhano

 

22 de 233

Nº 2950, sexta-feira, 24 de abril de 2026



VI. Representantes dos membros da comunidade e região

Titular: Sueli Regina Hardt

Suplente: Mayke Oliveira Rugner

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº  424/2024 -SED.GAB, de  29/04/2024.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/04/2026, às 14:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29232392 e o
código CRC BFB3F68C.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 904/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Janete de Souza Cypriano, matrícula 45.623 e Maria Simone Santos Schmitz,
matrícula 45.788, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Bianca Alessandra Suplicy Vieira, matrícula 45.628, e Sita Maria Moura Soares,
matrícula 49.789, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Terceira e Última Avaliação de desempenho no
estágio probatório da servidora Adriana da Conceição Januário Netto, matrícula 60.694.
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/04/2026, às 14:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29230427 e o
código CRC 08023DF0.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 898/2026 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização da ARP n.º
007/2025, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa MARYLEIDE FONSECA ALMEIDA
LTDA.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da ARP n.º 007/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa
MARYLEIDE FONSECA ALMEIDA LTDA, cujo objeto refere-se à aquisição de
eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados.

 

Fiscais:

Gabriel Ponzetto - Titular

Jefferson Mendonça Alves - Titular
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Helio Jose Poffo Junior - Titular

Bernardo da Silva Maciel - Suplente

Cristian Rodrigues da Silva  - Suplente

Juliana Pereira  - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Joinville, 24 de abril de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/04/2026, às 14:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29225283 e o
código CRC 925322E0.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 896/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Fernanda Heloisa Silvy , matrícula 35915 e Maíra Tiara Xavier Vieira Cabral e Silva,
matrícula 46568, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Denize Völtz Bisoni, matrícula 37379 e Milena Garcia de Medeiros, matrícula
44960, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório da servidora Juliana Ried, matrícula 63105.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/04/2026, às 14:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29224972 e o
código CRC 0BCC07CE.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 900/2026 - SED.GAB

 
Joinville, 24 de abril de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições e em conformidade com a Lei nº 9.897,
de 14 de agosto de 2025,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo indicados para exercerem a Função de Assessoramento
Pedagógico - Professor de Apoio Pedagógico, a partir de 22 de abril de 2026.

Nome Completo Matrícula Escola / CEI

Chayane Alvina do Amaral 58675 CEI Miraci Dereti

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/04/2026, às 14:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29226259 e o
código CRC 2BD54B0E.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NAD

PORTARIA Nº 52/2026

 

Autoriza servidores a conduzir veículos oficiais.
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O SECRETÁRIO DA FAZENDA, no exercício de suas atribuições e com
fundamento no art. 5°, parágrafo único do Decreto Municipal n.° 15.899/2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar o servidor público municipal Caio Pires do Amaral, CNH n.°
041xxxxx222, CAT HAB AB, não ocupante do cargo do quadro efetivo de motorista, devidamente
habilitado nos termos da legislação em vigor, a conduzir os veículos oficiais à serviço do Município
de Joinville, no interesse da Secretaria da Fazenda.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial, o condutor autorizado deverá observar
as determinações do Decreto nº 15.899, de 18 de agosto de 2009.

 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Bade, Secretário
(a), em 24/04/2026, às 10:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29226960 e o
código CRC 1036AF0A.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 95/2026

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade ao disposto no artigo 193, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
resolve:

Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº
07/26, por mais 60 (sessenta) dias a partir de 26/04/2026, considerando as justificativas apontadas
no Memorando nº 29199899, face à complexidade e quantidade de fatos colocados à apreciação da
Comissão Processante e com a finalidade de complementar instrução processual.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 24/04/2026, às 09:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29201086 e o
código CRC 574D267F.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.NAD

PORTARIA Nº 23/2026

 

PRORROGA  PRAZO PARA CONCLUSÃO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

 

A Prefeita de Joinville, no exercício de suas atribuições e, considerando os
motivos expostos pela Presidente da Comissão designada (Memorando SEI Nº 29199173/2026 -
CGM.UCA.APAR), 

 

RESOLVE:

 

Prorrogar, por até 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 26/04/2026, o prazo para
a conclusão do processo de Tomada de Contas Especial Nº 003/2025, instaurado com a finalidade
de apurar os fatos referentes à noticiada ausência de prestação de contas no âmbito do
Projeto TC nº 051/2021 intitulado "Contando e Em(cantando) a Magia do Natal"
(0025154900), decorrente do Edital de Concurso Público nº 003/SECULT/2021 (25419941),
conforme Memorandos SEI nº 0022923160/2024 - SECULT.UAD.ASDC, da Secretaria de
Cultura e Turismo e SEI nº 0024968802/2025 - CGM.UCA, da Controladoria-Geral do Município.

 

Rejane Gambin

Prefeita 

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
24/04/2026, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29235724 e o
código CRC F71DBE17.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA
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PORTARIA Nº 101/2026

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições, e
considerando a Informação Administrativa 29219485, resolve:

DESIGNAR a servidora MARCIA REGINA DE MELO HOERNING , para
atuar como Presidente de Comissão no Processo Administrativo Disciplinar nº 32/25.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 24/04/2026, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29219691 e o
código CRC 6BBF84C6.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 903/2026 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato n.º
1053/2025, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa Cooperativa de Agricultores de Frutas e
Verduras de Campo Alegre - COOPERVITA.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 1053/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa
Cooperativa de Agricultores de Frutas e Verduras de Campo Alegre - COOPERVITA, cujo
objeto refere-se à aquisição de hortifrutigranjeiros da Agricultura Familiar destinados à
elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município de Joinville.

 

Fiscais:
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Integrante Requisitante Titular: Gabriel Ponzetto – Titular

Integrante Requisitante Suplente: Márcia Schneider - Suplente

 

Integrante Técnico Titular: Roberto Hoppe – Titular

Integrante Técnico Suplente: Carolina Medeiros Fonseca Haddad Baruki  -
Suplente

 

Integrante Administrativo Titular: Juliana Pereira – Titular

Integrante Administrativo Suplente: Saul de Villa Luciano - Suplente

 

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

 Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Joinville, 24 de abril de 2026.
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/04/2026, às 14:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29229152 e o
código CRC AE4337BA.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 102/2026

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade ao disposto no art. 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela Lei
Complementar nº 495/18, resolve:

Designar os servidores SARA ELISA RAVACHE, IURY KARRAN XAVIER
ROCHA e JEANE REGINA DA SILVA STIMAMIGLIO, sob a presidência da primeira, para
conduzir o Processo Administrativo Disciplinar nº 13/26, a fim de apurar os fatos e
responsabilidades do servidor Andrey de Athayde Ferreira Bastos, matrícula nº 62544, médico
plantonista, lotado no PA Norte, Secretaria da Saúde, por apresentar supostas condutas inadequadas
no exercício de sua função, conforme fatos relatados nos documentos constantes no Processo SEI
26.0.057512-4.

Tais irregularidades teriam supostamente infringido os seguintes dispositivos
legais: incisos VIII e X, do art. 155, e inciso VII, do art. 156, todos da Lei Complementar nº
266/08.

Autuada esta, CITE-SE o servidor, designando-se sua audiência. 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 24/04/2026, às 16:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29239078 e o
código CRC 3546A1A0.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA
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PORTARIA Nº 93/2026

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade ao disposto no artigo 193, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
resolve:

Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº
09/26, por mais 60 (sessenta) dias a partir de 25/04/2026, considerando as justificativas apontadas
no Memorando nº 29136222, face à complexidade e quantidade de fatos colocados à apreciação da
Comissão Processante e com a finalidade de complementar instrução processual.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 24/04/2026, às 09:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29198065 e o
código CRC 1F361344.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 892/2026 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
251/2026, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa Golden Tecnologia em Construção
Ltda.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 251/2026, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa Golden Tecnologia em Construção Ltda, cujo objeto refere-se a Contratação de
empresa especializada em levantamento topográfico e sondagem, por sistema de registro de
preço.
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Fiscal Requisitante:

Ademar Stringari Junior – Titular

 

Fiscal Técnico:

Aline Ariadne Duarte   – Titular

Rodrigo Martins Neves – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Elisete da Rocha – Titular

Érico Rafael da Silva - Suplente

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo
de Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Joinville,24 de abril de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/04/2026, às 14:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29224494 e o
código CRC 034ED557.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 897/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Ariani Aparecida Blasios Matiola, matrícula 39372 e Claudia Regina dos Santos
Gabriel, matrícula 47.719, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Paula Aparecida Sestari Venturi, matricula, 35422 e Robiane Schneider Garcia ,
matrícula 42.481, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório da servidora Fabiane da Silveira Silva, matrícula, 64682.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/04/2026, às 14:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29225063 e o
código CRC 9FE91B63.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 899/2026 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização da ARP n.º
075A/2024, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa CONTROLE SERVICOS E
COMERCIO DE INFORMATICA LTDA.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da ARP n.º 075A/2024, firmado entre o Município de Joinville e a empresa
CONTROLE SERVICOS E COMERCIO DE INFORMATICA LTDA, cujo objeto refere-se
à contratação, com fornecimento parcelado de EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA,
ELETRÔNICOS E CORRELATOS.

 

Fiscais:

Gabriel Ponzetto - Titular

Jefferson Mendonça Alves - Titular

Helio Jose Poffo Junior - Titular

Bernardo da Silva Maciel - Suplente

Cristian Rodrigues da Silva  - Suplente

Juliana Pereira  - Suplente
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Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Joinville, 24 de abril de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/04/2026, às 14:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29225350 e o
código CRC 2374FE05.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 905/2026 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato n.º
267/2026 , firmado entre o Município de Joinville e
a empresa Serviço Nacional de Aprendizagem
Industrial.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições,nos termos do Decreto
nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de 12 de
julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 267/2026 , firmado entre o Município de Joinville e a empresa
Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial, cujo objeto refere-se à contratação do Serviço
Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI) para oferta de cursos de formação profissional para
estudantes da Educação e Jovens e Adultos.

 

Fiscais:

Josiane Meyer de Goes - Titular

Rosalia Vieira de Almeida  - Titular

Dulcelina da Luz Pinheiro Frasseto - Titular

Pauline Von Scharten - Suplente

Suelen Flores de Souza Corrêa - Suplente

Daniela Fioriti Liberatori - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;
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V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Revoga-se a PORTARIA Nº 704/2025 - SED.GAB, de 14/05/2025.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Joinville, 24 de abril de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/04/2026, às 14:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29230547 e o
código CRC 9DEC3C19.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 893/2026 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
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da Escola Municipal João de Oliveira, referente
mandato de março de 2026 - março de 2028, e
atendendo as determinações da Resolução nº
468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar da
Escola Municipal João de Oliveira, referente mandato de março de 2026 - março de 2028,
atendendo as determinações da Resolução nº 468/2015/CME.

 

I. Representantes dos estudantes

Titular: Sara Alana Mariano Correa da Silva

Suplente: Eduarda Fernandes dos Santos

 

II. Representantes dos pais e/ou responsáveis

Titular: Elidiana Inglid Silva Cunha

Suplente: Juliana Dias Vasques 

 

III. Representantes dos membros do magistério

Titular: Christiane Pereira Furtado

Suplente: Vanda Tatiany Bonfim Silva 

 

IV. Direção

Membro Nato: Samantha da Silva Tierschnabel

 

V. Representantes dos demais funcionários da unidade escolar

Titular: Julia Caroline Cardoso Jochem

Suplente: Jennifer Borghezan

 

VI. Representantes dos membros da comunidade e região

Titular: Alexandre Harlly Tierschnabel

Suplente: Denise Regina Gonçalves
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Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº  351/2024-SED.GAB, de  16/04/2024.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/04/2026, às 14:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29224529 e o
código CRC 25D64C36.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 429/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização do Termo de
Contrato n.º 302/2026 (28970057), oriundo do
Pregão Eletrônico n.º 066/2026.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF do Termo de Contrato n.º 302/2026 (28970057), decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 066/2026, firmado entre o Município de Joinville - Hospital Municipal São José e a
empresa MicroRAR Outsourcing Ltda., inscrita no CNPJ n.º 06.327.037/0001, doravante
denominada CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de pulseiras de identificação, para
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atendimento da demanda do Hospital Municipal São José:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
302/2026 (28970057), bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
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Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;
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d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 24/04/2026, às 07:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29216083 e o
código CRC C3DAA3EE.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº  907/2026 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
do Centro de Educação Infantil Paraiso da
Criança, referente mandato de abril de 2026 - abril
de 2028, e
atendendo as determinações da Resolução nº
468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar do Centro de
Educação Infantil Paraiso da Criança, referente mandato de abril de 2026 - abril de 2028, atendendo
as determinações da Resolução nº 468/2015/CME.

 

I. Representantes dos estudantes

Titular: Não houve.

Suplente: Não houve.

 

II. Representantes dos pais e/ou responsáveis

Titular: Débora Duarte

Suplente: Marinalva Bezerra do Nascimento Carvalho

 

III. Representantes dos membros do magistério

Titular: Mayara Vieira Gelinski

Suplente: Thaís Cristina Gilge de Campos

 

IV. Direção

Membro Nato: Ruth de Souza Dias
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V. Representantes dos demais funcionários da unidade escolar

Titular: Núbia Maria Gomes da Silva

Suplente: Ronize Elvira Pecher

 

VI. Representantes dos membros da comunidade e região

Titular: Sandra de Nazaré Carvalho Gomes

Suplente: Fabiane Maria Fischer Caitano

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº  344/2024 -SED.GAB, de  15/04/2024.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/04/2026, às 14:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29232297 e o
código CRC A8245CF7.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 149/2026

Concede licença para tratamento de saúde.

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, e considerando a Comunicação de Resultado de Exame Pericial emitida
pela Unidade de Saúde do Servidor,

Resolve:

Conceder, em conformidade com o art. 117, da Lei Complementar nº 266/2008, de 05 de abril de
2008, “licença para tratamento de saúde”, ao servidor Thiago Felipe Aggio, matrícula 139, Oficial
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de Gabinete, de 22 de abril de 2026 a 07 de maio de 2026. 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 24 de abril de 2026.

 

Diego Machado

Presidente

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 24/04/2026, às 12:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29231736 e o
código CRC D20829DB.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 148/2026

Concede Trabalho não Presencial, categoria home
office.

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, e,

Considerando o disposto na Resolução nº 136, de 16 de dezembro de 2025;

Considerando o Parecer Referencial nº 027/2026 emitido pela Procuradoria Administrativa;

Considerando a Decisão da Presidência nº 46/2026;

 

Resolve:

Conceder; com base na Resolução nº 136, de 16 de dezembro de 2025, nos termos do Plano de
Trabalho anexo a Decisão da Presidência nº 46/2026 e a partir de 28 de abril de 2026, sempre às
terças-feiras e no horário das 13h às 19h; o Trabalho não Presencial, categoria home office à
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servidora:

 

- Grasiela Grosselli, Assessor Especial Jurídico. 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 24 de abril de 2026.

 

Diego Machado

Presidente

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 24/04/2026, às 12:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29231784 e o
código CRC C9DA299B.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 432/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI n.º 0025160161, oriundo do
Pregão Eletrônico n.º 456/2024.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:
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Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 0025160161, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 456/2024, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Medilar Importação e
Distribuição de Produtos Médico Hospitalares S/A., inscrita no CNPJ n.º 07.752.236/0001-23,
doravante denominada CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de curativos especiais e
insumos para ostomizados:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 0025160161, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
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IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
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corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Para a Ata de Registro de Preços SEI n.° 0025160161, deixa de ter
aplicabilidade a Portaria n.° 1526/2025/HMSJ.

 

Art. 7.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente
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Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 24/04/2026, às 07:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29217545 e o
código CRC 49F93084.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 431/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI n.º 0025160175, oriundo do
Pregão Eletrônico n.º 456/2024.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 0025160175, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 456/2024, firmado entre o Município de Joinville - Hospital Municipal São José e a
empresa Goldmed Importacao de Produtos Hospitalares Ltda., inscrita no CNPJ n.º
28.215.470/0001-91, doravante denominada CONTRATADA, cujo objeto é a a quisição de
curativos especiais e insumos para ostomizados:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;
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3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 0025160175, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
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se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.
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IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Para a Ata de Registro de Preços SEI n.° 0025160175, deixa de ter
aplicabilidade a Portaria n.° 1526/2025/HMSJ.

 

Art. 7.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 24/04/2026, às 07:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29216801 e o
código CRC BF3B8290.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 430/2026/HMSJ
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Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI n.º 0025160151, oriundo do
Pregão Eletrônico n.º 456/2024.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 0025160151, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 456/2024, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Bace Comércio
Internacional Ltda., inscrita no CNPJ n.º 47.411.780/0001-26, doravante denominada
CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de curativos especiais e insumos para ostomizados:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 0025160151, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
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do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
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complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).
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Art. 6.º Para a Ata de Registro de Preços SEI n.° 0025160151, deixa de ter
aplicabilidade a Portaria n.° 1526/2025/HMSJ.

 

Art. 7.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 24/04/2026, às 07:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29216476 e o
código CRC 5AE65881.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 433/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI n.º 0025159954, oriundo do
Pregão Eletrônico n.º 456/2024.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 0025159954 decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 456/2024, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Genial Produtos para
Limpeza Ltda., inscrita no CNPJ n.º 04.415.316/0002-86, doravante denominada
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CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de curativos especiais e insumos para ostomizados:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 0025159954, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
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Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;
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d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Para a Ata de Registro de Preços SEI n.° 0025159954, deixa de ter
aplicabilidade a Portaria n.° 1526/2025/HMSJ.

 

Art. 7.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 24/04/2026, às 07:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29217752 e o
código CRC BB9C6A5A.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 426/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI n.º 0025159983, oriundo do
Pregão Eletrônico n.º 456/2024.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 0025159983, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 456/2024, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Koral Hospitalar Ltda.,
inscrita no CNPJ n.º 02.005.077/0001-80, doravante denominada CONTRATADA, cujo objeto é
a aquisição de curativos especiais e insumos para ostomizados:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 0025159983, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
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origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;
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3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);
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d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Para a Ata de Registro de Preços SEI n.° 0025159983, deixa de ter
aplicabilidade a Portaria n.° 1526/2025/HMSJ.

 

Art. 7.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 23/04/2026, às 07:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29205685 e o
código CRC F8A89EAD.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 894/2026 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
da Escola Municipal Senador Carlos Gomes de
Oliveira, referente mandato de abril de 2026 - abril
de 2028, e
atendendo as determinações da Resolução nº
468/2015/CME.
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O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar da Escola Municipal
Senador Carlos Gomes de Oliveira, referente mandato de abril de 2026 - abril de 2028, atendendo
as determinações da Resolução nº 468/2015/CME.

 

I. Representantes dos estudantes

Titular: Joanna Rocha

Suplente:Giovana Bez Batti

 

II. Representantes dos pais e/ou responsáveis

Titular: Roselete de Oliveira Pavesi

Suplente: Luciana Matias

 

III. Representantes dos membros do magistério

Titular: Antuir Alve Soethe

Suplente: Laura Mattos Sombrio Clemes

 

IV. Direção

Membro Nato: Fabia Rejane Fachini Gramodow

 

V. Representantes dos demais funcionários da unidade escolar

Titular: Camila Coelho

Suplente: Eli Regina de Barros do Vales

 

VI. Representantes dos membros da comunidade e região

Titular: Regina Liermann

Suplente: Reginaldo Herculano de Mello

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº  902/2024-SED.GAB, de  28/06/2024.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/04/2026, às 14:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29224672 e o
código CRC FFBE67B2.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº  902/2026 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
do Centro de Educação Infantil Girassol, referente
mandato de abril de 2026 - abril de 2018, e
atendendo as determinações da Resolução nº
468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar do Centro de
Educação Infantil Girassol, referente mandato de abril de 2026 - abril de 2018, atendendo as
determinações da Resolução nº 468/2015/CME.

 

I - Representante dos Estudantes

Titular: Não temos (educação infantil)

Suplente: Não temos (educação infantil)

 

II - Representante dos Pais e/ou Responsáveis
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Titular: Amanda Adriani Schultze dos Santos

Suplente: Walter Massayoshi Kurashima Furomoto

Suplente: Lígia Mendes Drozdek

 

III - Representante dos Membros do Magistério

Titular: Amanda Gabriela Gonçalves

 

IV - Representante dos Funcionários

Titular: Rafaela de Sousa Rincawetscki Martins

 

V - Direção da Unidade Escolar

 Membro Nato - Andreia Aparecida Rodrigues Duffeck

 

VI - Representante dos Membros da Comunidade da Região

Titular: Josiane Aparecida Caprini

Suplente: Sandra Giehl Marcondes de Quadros

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº  444/2024 -SED.GAB, de 30/04/2024.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/04/2026, às 14:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29228772 e o
código CRC 2F18AE87.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 895/2026 - SED.GAB
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Designa membros para compor o Conselho Escolar
da Escola Municipal Pauline Parucker, referente
mandato de abril de 2026 - abril de 2028, e
atendendo as determinações da Resolução nº
468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar da
Escola Municipal Pauline Parucker, referente mandato de abril de 2026 - abril de 2028, atendendo
as determinações da Resolução nº 468/2015/CME.

 

I - Representante dos Estudantes

Titular - Talles Henrique de Oliveira

 

II - Representante dos Pais e/ou Responsáveis

Titular - Janaína Maria Dallanora Mendonça

 

III - Representante dos Membros do Magistério

Titular - Claudinéia de Alcântara

 

IV - Direção da Unidade Escolar

 Membro Nato - Saionara Mello dos Santos

 

V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar

Titular - Monika Regina Fernandes dos Santos

 

 

VI - Representante dos Membros da Comunidade da Região

Titular - Gilmara dos Santos

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº  432/2024-SED.GAB, de  30/04/2024.

70 de 233

Nº 2950, sexta-feira, 24 de abril de 2026



 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/04/2026, às 14:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29224780 e o
código CRC 1617F41B.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 901/2026 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
da Escola Municipal Professor Francisco Rieper,
referente mandato de fevereiro de 2026 - fevereiro
de 2028, e
atendendo as determinações da Resolução nº
468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar da Escola Municipal
Escola Municipal Professor Francisco Rieper, referente mandato de fevereiro de 2026 - fevereiro de
2028, atendendo as determinações da Resolução nº 468/2015/CME.

 

I. Representantes dos estudantes

Titular: Luisa Cavalli Dumke

Suplente: Cecília Schroeder Hardt
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II. Representantes dos pais e/ou responsáveis

Titular: Jéssica Fuuckner de Borba

Suplente: Daniela Vater Gehrmann

 

III. Representantes dos membros do magistério

Titular: Lúcia Helena Miranda Pinto Ponick

Suplente: Letícia Rodrigues 

 

IV. Direção

Membro Nato: Josiane Kohn

 

V. Representantes dos demais funcionários da unidade escolar

Titular: Luciana Balbina

Suplente: Cynthia Regina Radke Lopes Pereira

 

VI. Representantes dos membros da comunidade e região

Titular: Aline Silveira Jatobá de Oliveira

Suplente: Andreara Simion

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº  312 /2023-SED.GAB, de  14/03/2023.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/04/2026, às 14:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29227959 e o
código CRC 51979F32.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 909/2026 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais do  Centro de
Educação Infantil Professora Alzelir Teresinha
Gonçalves Pacheco.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Ficam nomeados os servidores:  Eliana Fátima de Abreu - matrícula
39652; Rosana Fátima dos Anjos - matrícula 39580 e Joice Angelyg Appelt - matrícula 31853,
para compor a Comissão Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens Patrimoniais do Centro de
Educação Infantil Professora Alzelir Teresinha Gonçalves Pacheco.

 

Art. 2º Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar "Laudo de
Avaliação Patrimonial", em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº  1761/2025 - SED.GAB, de  03/09/2025.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/04/2026, às 14:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29232467 e o
código CRC 689805A3.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 906/2026 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
do Centro de Educação Infantil Itaum, referente
mandato de abril de 2026 - abril de 2028, e
atendendo as determinações da Resolução nº
468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar do Centro de
Educação Infantil Itaum, referente mandato de abril de 2026 - abril de 2028, atendendo as
determinações da Resolução nº 468/2015/CME.

 

I - Representante dos Estudantes

Titular - x-x

Suplente - x-x

 

II - Representante dos Pais e/ou Responsáveis

Titular: Bárbara Helena de Souza Bernardes Domingues

Suplente: Bruno Augusto Domingues

 

III - Representante dos Membros do Magistério

Titular: Karla Simone da Silva Dias

Suplente: Ana Luiza Fiamoncini Pinheiro

 

IV - Direção da Unidade Escolar
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 Membro Nato - Ana Amélia de Souza Bernardes Vieira

 

V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar

Titular: Adriana Lucia Pais

Suplente: Márcia Cabral Pereira

 

VI - Representante dos Membros da Comunidade da Região

Titular: Talita Ledoux

Suplente: x-x

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº 377/2024-SED.GAB, de  22/04/2024.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/04/2026, às 14:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29232089 e o
código CRC 3354258F.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.ARC/SAP.ARC.AUN

 
PORTARIA CONJUNTA 169/2026

 

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Circular SEI
Nº 0023290146 /2024 - SAP.ARC.AUN

 

RESOLVE:
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Art. 1º. Designar os seguintes servidores para compor a Comissão Conjunta
Permanente de Gestão de Atas de Registros de Preços, relativas ao objeto "aquisição de móveis":
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Secretarias /
Autarquias

Membros da Comissão
Conjunta Permanente de
Gestão de Atas de Registros
de Preços

Unidade
SEI

Departamento de
Trânsito de Joinville –
DETRANS

Títular: Suevandro Barbosa
de Moura - Matrícula: 499
Suplente: Lara Cristiane da
Luz Jaski - Matrícula: 822

DETRANS.NAD

Hospital Municipal São
José – HMSJ

Titular: Thyago Haugusto
Andrioli - Matrícula: 99.894
Suplente: Ani Amália
Gonzaga - Matrícula:
100.266
Suplente: Luis Guilherme
Maul - Matrícula: 100.559

HMSJ.CAOP.APA

Procuradoria-Geral do
Município – PGM

Titular: Cristiane de Souza -
Matrícula: 36.028
Suplente: Emerson Pires
Machado - Matrícula: 23.453

PGM.NAD

Secretaria da Fazenda –
SEFAZ

Titular: Daniela Rangel
Torbes - Matrícula: 31.146
Suplente: Silvano Pinto -
Matrícula: 53.882

SEFAZ.NAD

Secretaria da Saúde –
SES

Titular: Mariana Meier
Tolomeotti - Matrícula:
53.519
Suplente: Joice Santana
Meurer - Matrícula: 58.802

SES.UOM.AMN

Secretaria de
Administração e
Planejamento – SAP

Titular: Gilberto Giesel -
Matrícula: 54.729
Suplente: Charlene Neitzel -
Matrícula: 41.922
Suplente: Rosane Freitas -
Matrícula: 38.476

SAP.UAO.AAL
SAP.UAO.AFC
SAP.UAO.APM

Secretaria de
Assistência Social –
SAS

Titular: Samara Regina Fuck
- Matrícula 46.440        
Suplente: Doriane Rosa
Lemke - Matrícula 48.852

SAS.UAF.AGC
SAS.UAF.AAB

Secretaria de
Comunicação –
SECOM

Titular: Karim Coletti de
Miranda - Matrícula: 53.317
Suplente: Francielle
Chiapparini Stefanski -
Matrícula: 28.146

SECOM.NAD

Secretaria de Cultura e
Turismo – SECULT

Titular: Roberto Hartmann
Dobner - Matricula: 63.055
Suplente: Renilson Maciel de
Andrade - Matricula: 64.888

SECULT.UAD.ACC
SECULT.UDC.AEV
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Secretaria de
Desenvolvimento
Econômico e Inovação –
SDE

Titular: Vinicius Felipi
Sanzon - Matricula: 42.131
Suplente: Magnóli Luchezi
Pinheiro - Matrícula: 48.945

SDE.UAD
SDE.NAD

Secretaria de Educação
– SED

Titular: Roberta Tomasi Pires
Hinz - Matricula: 53.005
Suplente: Bianca Marina
Ferreira dos Santos -
Matricula: 49.738

SED.USP.ASS

Secretaria de Esportes –
SESPORTE

Titular: Fernando José
Izidoro - Matrícula: 49.604
Suplente: Karla Borges Ghisi
- Matrícula: 27.429

SESPORTE.UPE
SESPORTE.UPE.ASU

Secretaria de Gestão de
Pessoas – SGP

Titular: Karine Pereira dos
Santos - Matrícula: 31.016
Suplente: Amanda do Carmo
Carvalho - Matricula: 64.113

SGP.NAD.AGC

Secretaria de Governo –
SEGOV

Titular: Barbara Daiany
WarschTeston - Matrícula:
36.459 
Titular: Regiane Cristina
Klug Patrício - Matrícula:
25.158
Suplente: Márcia Ballmann -
Matrícula: 63.434                 
Suplente: Thássia Geórgia S.
da Rosa B. da Silva -
Matrícula 63.950

SEGOV.NAD

Fundo Municipal do
Consumidor - FMDC

Titular: Elias Fernando
Bammesberger - Matrícula
43.718
Suplente: Amanda Carolina
Reimer - Matrícula 47.886
Suplente: Lorena de Souza
Dal Col - Matrícula 62.247

SEGOV.PROCON.ACC

Secretaria de Habitação
– SEHAB

Titular: Flávia Luiza
Tomazoni - Matricula:
52.984
Suplente: Jacson de Borba -
Matricula: 48.288

SEHAB.NAD

Secretaria de
Infraestrutura Urbana –
SEINFRA

Titular: Caroline  Calil Jobim
- Matricula: 60.997
Suplente: Luiza Lacerda Lins
- Matricula: 18.249
Suplente: Carolina da Rosa
Billes - Matrícula: 62.713

SEINFRA.NAD

Titular: Luciéle Saragossa -
Matrícula: 38.050
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Secretaria de Meio
Ambiente – SAMA

Matrícula: 38.050
Suplente: Camila Uller de
Britto Curvello - Matrícula:
48.113

SAMA.NAD

Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano –
SEPUR

Titular: Marilene Bulla -
Matrícula: 39.844
Suplente: Priscila Inácio do
Nascimento - Matrícula:
38.407

SEPUR.UPG

Secretaria de Proteção
Civil e Segurança
Pública – SEPROT

Titular: Andréa da Silva de
Macedo - Matrícula: 33.905
Suplente: Teresinha Dziedicz
- Matrícula: 28.105

SEPROT.NAD

 

Art. 2º -  Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de
Preços, Termo de Contrato, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe
deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços e o Contrato
e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
cumprimento do objeto da presente contratação;

V - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

VI – Manifestar-se formalmente sobre o aditamentos, reajuste, reequilíbrio
econômico-financeiro, e/ou cancelamento, entre outros, referentes à Ata de Registro de Preços e/ou
Contrato;

§1º - A atuação dos fiscais se aplica somente aos órgãos participantes da
contratação.

 

Art. 3º - Fica revogada a Portaria  nº 98/2026, publicada em  19/03/2026.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/04/2026, às 08:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29152393 e o
código CRC 11031B9F.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.ARC/SAP.ARC.AUN

 
PORTARIA CONJUNTA 168/2026

 

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Circular SEI
Nº 0023290146 /2024 - SAP.ARC.AUN

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Designar os seguintes servidores para compor a Comissão Conjunta
Permanente de Gestão de Atas de Registros de Preços, relativas ao objeto "aquisição de
carimbos":

80 de 233

Nº 2950, sexta-feira, 24 de abril de 2026



Secretarias / Autarquias

Membros da Comissão Conjunta
Permanente de Gestão de Atas de
Registros de Preços Unidade SEI

Departamento de Trânsito
de Joinville – DETRANS

Titular: Simone Stein Prestes
Machado - Matrícula: 779
Suplente: Lara Cristiane da Luz
Jaski - Matrícula: 822

DETRANS.NAD

Hospital Municipal São
José – HMSJ

Titular: Ana Paula Prus dos Santos -
Matrícula: 100.427  Suplente: Gilson
Costa Lopes - Matrícula: 51.605

HMSJ.CAOP.APA

Procuradoria-Geral do
Município – PGM

Titular: Cristiane de Souza -
Matrícula: 36.028
Suplente: Emerson Pires Machado -
Matrícula: 23.453

PGM.NAD

Secretaria da Fazenda –
SEFAZ

Titular: Daniela Rangel Torbes -
Matrícula: 31.146
Suplente: Silvano Pinto - Matrícula:
53.882

SEFAZ.NAD

Secretaria da Saúde –
SES

Titular: Nicole Carolina Vargas
Jacintho -  Matrícula: 63.278
Suplente: Eduardo Coan Ribeiro -
 Matrícula: 46.117

SES.UME.CAME

Secretaria de
Administração e
Planejamento – SAP

Titular: Gilberto Giesel - Matrícula:
54.729
Suplente: Charlene Neitzel -
Matrícula: 41.922
Suplente: Rosane Freitas - Matrícula:
38.476

SAP.UAO.AAL
SAP.UAO.AFC
SAP.UAO.APM

Secretaria de Assistência
Social – SAS

Titular: Doriane Rosa Lemke -
Matrícula: 48.852 
Suplente: Eric do Amaral Bradfield -
Matrícula: 36.779

SAS.UAF.AGC
SAS.UAF

Secretaria de
Comunicação – SECOM

Titular: Karim Coletti de Miranda -
Matrícula: 53.317
Suplente: Francielle Chiapparini
Stefanski - Matrícula: 28.146

SECOM.NAD

Secretaria de Cultura e
Turismo – SECULT

Titular: Roberto Hartmann Dobner -
Matricula: 63.055
Suplente: Renilson Maciel de
Andrade - Matricula: 64.888

SECULT.UAD.ACC
SECULT.UDC.AEV

Secretaria de
Desenvolvimento
Econômico e Inovação –
SDE

Titular: Vinicius Felipi Sanzon -
Matricula: 42.131
Suplente: Magnóli Luchezi Pinheiro
- Matrícula: 48.945

SDE.UAD
SDE.NAD

Secretaria de Educação –
Titular: Roberta Tomasi Pires Hinz -
Matrícula: 53.005 SED.USP.ASS
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SED Suplente: Adriana Regina Reinert
Forbice - Matrícula: 23.619

SED.USP.ASS

Secretaria de Esportes –
SESPORTE

Titular: Fernando José Izidoro -
Matrícula: 49.604
Suplente: Karla Borges Ghisi -
Matrícula: 27.429

SESPORTE.UPE
SESPORTE.UPE.ASU

Secretaria de Gestão de
Pessoas – SGP

Titular: Karine Pereira dos Santos -
Matrícula: 31.016
Suplente: Amanda do Carmo
Carvalho - Matricula: 64.113

SGP.NAD.AGC

Secretaria de Governo –
SEGOV

Titular: Barbara Daiany
WarschTeston - Matrícula: 36.459 
Titular: Regiane Cristina Klug
Patrício - Matrícula: 25.158
Suplente: Márcia Ballmann -
Matrícula: 63.434                 
Suplente: Thássia Geórgia S. da
Rosa B. da Silva - Matrícula 63.950

SEGOV.NAD

Fundo Municipal do
Consumidor - FMDC

Titular: Elias Fernando
Bammesberger - Matrícula 43.718
Suplente: Amanda Carolina Reimer
- Matrícula 47.886
Suplente: Lorena de Souza Dal Col
- Matrícula 62.247

SEGOV.PROCON.ACC

Secretaria de Habitação –
SEHAB

Titular: Jaque Greick Borba -
Matrícula: 62.658 
Suplente: Flávia Luiza Tomazoni -
Matrícula: 52.984

SEHAB.NAD

Secretaria de
Infraestrutura Urbana –
SEINFRA

Titular: Caroline  Calil Jobim -
Matricula: 60.997
Suplente: Luiza Lacerda Lins -
Matricula: 18.249
Suplente: Carolina da Rosa Billes -
Matrícula: 62.713

SEINFRA.NAD

Secretaria de Meio
Ambiente – SAMA

Titular: Camila Uller de Britto
Curvello - Matrícula: 48.113
Suplente: Luciéle Saragossa -
Matrícula: 38.050 

SAMA.NAD

Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano –
SEPUR

Titular: Marilene Bulla - Matrícula:
39.844
Suplente: Priscila Inácio do
Nascimento - Matrícula: 38.407

SEPUR.UPG

Secretaria de Proteção
Civil e Segurança Pública
– SEPROT

Titular: Teresinha Dziedicz -
Matrícula: 28.105
Suplente: Andréa da Silva de
Macedo - Matrícula: 33.905

SEPROT.NAD
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Art. 2º -  Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de
Preços, Termo de Contrato, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe
deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços e o Contrato
e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
cumprimento do objeto da presente contratação;

V - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

VI – Manifestar-se formalmente sobre o aditamentos, reajuste, reequilíbrio
econômico-financeiro, e/ou cancelamento, entre outros, referentes à Ata de Registro de Preços e/ou
Contrato;

§1º - A atuação dos fiscais se aplica somente aos órgãos participantes da
contratação.

 

Art. 3º - Fica revogada a Portaria  nº 116/2026, publicada em 19/03/2026.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/04/2026, às 08:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29138305 e o
código CRC AFBCF4CB.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.ARC/SAP.ARC.AUN

 
PORTARIA CONJUNTA 167/2026

 

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Circular SEI
Nº 0023290146 /2024 - SAP.ARC.AUN
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RESOLVE:

 

Art. 1º. Designar os seguintes servidores para compor a Comissão Conjunta
Permanente de Gestão de Atas de Registros de Preços, relativas ao objeto "aquisição de materiais
de artesanato e armarinho":

 

Secretarias /
Autarquias

Membros da Comissão
Conjunta Permanente de
Gestão de Atas de Registros de
Preços

Unidade
SEI

Departamento de
Trânsito de Joinville
– DETRANS

Titular: Lara Cristiane da Luz
Jaski - Matrícula: 822
Suplente: Gisele Regina
Marangoni Daumann -
Matrícula: 487

DETRANS.NAD

Hospital Municipal
São José – HMSJ

Titular: Ana Paula Prus dos
Santos - Matrícula: 100.427
Suplente: Gilson Costa Lopes -
Matrícula: 51.605

HMSJ.SUP.CAME

Secretaria da Saúde –
SES

Titular: Nicole Carolina Vargas
Jacintho -  Matrícula: 63.278     
  
Suplente: Eduardo Coan Ribeiro
-  Matrícula: 46.117

SES.UME.CAME

Secretaria de
Administração e
Planejamento – SAP

Titular: Gilberto Giesel -
Matrícula: 54.729 
Suplente: Charlene Neitzel -
Matrícula: 41.922 
Suplente: Rosane Freitas -
Matrícula: 38.476

SAP.UAO.AAL
SAP.UAO.AFC
SAP.UAO.APM

Secretaria de
Assistência Social –
SAS

Titular: Eric do Amaral
Bradfield - Matrícula: 36.779
Suplente: Doriane Rosa Lemke
- Matrícula: 48.852 

SAS.UAF.AGC
SAS.UAF.AAB

Secretaria de
Educação – SED

Titular: Roberta Tomasi Pires
Hinz - Matrícula: 53.005 
Suplente: Adriana Regina
Reinert Forbice - Matrícula:
23.619

SED.USP.ASS

Secretaria de Meio
Ambiente – SAMA

Titular: Luciéle Saragossa -
Matrícula: 38.050
Suplente: Adriane Blank
Dobrotnick - Matrícula 24.142

SAMA.NAD

Parágrafo único. Nos termos do disposto na Circular 0023217952/2024 -
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SAP.DGP que trata da centralização das Compras Unificadas e Redirecionamento de Recursos da
Fonte 100, a gestão das Atas de Registros de Preços das aquisições de materiais de
consumo das Compras Unificadas quais serão processadas pela SAP.UAO.AAL.

 

Art. 2º -  Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de
Preços, Termo de Contrato, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe
deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços e o Contrato
e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
cumprimento do objeto da presente contratação;

V - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

VI – Manifestar-se formalmente sobre o aditamentos, reajuste, reequilíbrio
econômico-financeiro, e/ou cancelamento, entre outros, referentes à Ata de Registro de Preços e/ou
Contrato;

§1º - A atuação dos fiscais se aplica somente aos órgãos participantes da
contratação.

 

Art. 3º - Fica revogada a Portaria  nº 115/2026, publicada em 19/03/2026.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/04/2026, às 08:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29138230 e o
código CRC 8F280E35.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 99/2026

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO o requerimento da comissão processante, que justifica a
necessidade de dilação de prazo para realização de medidas de instrução indispensáveis;
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CONSIDERANDO que o processo disciplinar é regido pelos princípios do
formalismo moderado, contraditório e ampla defesa, segurança jurídica, razoabilidade e eficiência;

CONSIDERANDO que o encerramento dos trabalhos na atual fase, apenas para
garantir cumprimento de prazo, ofende os princípios acima postos;

CONSIDERANDO que a extrapolação do prazo apuratório não acarreta
nulidade, como consolidou o Superior Tribunal de Justiça na Súmula nº 592, e em conformidade ao
disposto no art. 193, parágrafo único, da LC 266/08;

CONSIDERANDO que a continuidade dos trabalhos é, também, segurança para
a defesa, na medida em que os fatos são efetivamente esclarecidos;

RESOLVE:

AUTORIZAR a continuidade excepcional dos trabalhos no Processo
Administrativo Disciplinar nº 32/25, a partir de 27/04/2026, conforme Memorando SEI nº
 29200684, emitido pela comissão processante.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 24/04/2026, às 16:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29219808 e o
código CRC 33645A68.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 98/2026

 

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO o requerimento da comissão processante, que justifica a
necessidade de dilação de prazo para realização de medidas de instrução indispensáveis;

CONSIDERANDO que o processo disciplinar é regido pelos princípios do
formalismo moderado, contraditório e ampla defesa, segurança jurídica, razoabilidade e eficiência;

CONSIDERANDO que o encerramento dos trabalhos na atual fase, apenas para
garantir cumprimento de prazo, ofende os princípios acima postos;

CONSIDERANDO que a extrapolação do prazo apuratório não acarreta
nulidade, como consolidou o Superior Tribunal de Justiça na Súmula nº 592, e em conformidade ao
disposto no art. 193, parágrafo único, da LC 266/08;

CONSIDERANDO que a continuidade dos trabalhos é, também, segurança para
a defesa, na medida em que os fatos são efetivamente esclarecidos;

RESOLVE:
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AUTORIZAR a continuidade excepcional dos trabalhos no Processo
Administrativo Disciplinar nº 33/25, a partir de 29/04/2026, conforme Memorando SEI nº
 29212139, emitido pela comissão processante

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 24/04/2026, às 16:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29218931 e o
código CRC 50C77A9A.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

Portaria nº 136/2026

 

Designa servidores para composição da Comissão
de Avaliação de desempenho no estágio probatório.
 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições nos termos do
Decreto nº 40.299 de 04 de janeiro de 2021, e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro
da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão para realização
da primeira avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor Eduardo Massao Kohari,
matrícula 62701, AGENTE ADMINISTRATIVO.:

 

I - Indicados pelos servidores da área:

a) Carla Ivana de Amorim, matrícula: 44387

b) Elisandra Garcia da Silva, matrícula: 46303

 

II - Indicados pelo dirigente do órgão:

a) Cristiane Barbosa Paiva Alonso, matrícula: 41355

b) Solange Hofelmann, matrícula 36785

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.
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Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária de Assistência Social

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 24/04/2026, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29198652 e o
código CRC B5CA03C9.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

PORTARIA N° 137/2026

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Fiscalização do Contrato de Gestão nº
0018440225/2023/PMJ - Restaurante Popular
I Herbert de Souza e do Contrato de Gestão nº
0018443821/2023/PMJ - Restaurante Popular II
Dra. Zilda Arns Neumann.

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 62.220/2024 (SEI 0022815168) e o Decreto Municipal
nº 62.222/2024 (SEI 0022815543) e, nos termos da cláusula 9.1.12 dos respectivos Contratos de
Gestão,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Designar servidores elencados abaixo para compor a Comissão de
Fiscalização do Contrato de Gestão nº 0018440225/2023/PMJ - Restaurante Popular I Herbert de
Souza e do Contrato de Gestão nº 0018443821/2023/PMJ - Restaurante Popular II Dra. Zilda Arns
Neumann, firmado entre o Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de
Assistência Social e o Instituto Amor Incondicional, que tem por finalidade estabelecer parceria
com o propósito de fomentar e executar atividades continuadas voltadas a promoção da segurança
alimentar e nutricional, na gestão dos Restaurantes Populares do Município de Joinville, conforme
diretrizes estabelecidas na Lei Federal nº. 9.637/1998 , na Lei Federal nº. 11.346/2006  e na Lei
Municipal nº. 7.306/2012:
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I - Cleder Pereira Lourenço, matrícula 38637

II - Elizangela Mary Dal Posso, Matrícula 37161

III - Gabriela Santos Stelmack, matrícula 47938

IV - Gisele de Souza da Cruz Grzechechen, matrícula 28456

V - Larissa Izabel Peters Funk da Silva, matrícula 37727

VI - Rafael Fernando Rauber, matrícula 37051

 

Art. 2º  A Comissão de Fiscalização terá as seguintes atribuições:

I - Observar os princípios da administração pública: legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e economicidade.

II - Fiscalizar a execução do Contrato de Gestão, cabendo-lhe, ainda, a
supervisão, o acompanhamento e a avaliação do desempenho das atividades da AMINC, de acordo
com os objetivos e metas previstos

III - Propor adequações necessárias com o objetivo de alcançar as metas pré-
estabelecidas e a qualidade dos atendimentos, definindo prazos para as adequações, quando
necessário;

IV - Avaliar e julgar quanto a pertinência da suspensão da liberação de recursos à
 AMINC, quando essa não atender ao solicitado nas análises de prestações de contas, tanto pela
Área de Segurança Alimentar e Nutricional, quanto pela Unidade de Administração e Finanças,
ou, quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou práticas atentatórias aos
princípios fundamentais da Administração Pública Municipal;

V - Avaliar solicitações de termo aditivo, requerido mediante justificativa
devidamente fundamentada pela AMINC, podendo solicitar diligências à Área de Segurança
Alimentar e Nutricional, à Unidade de Administração e Finanças ou, às que se fizerem
necessárias, inclusive, demais órgãos desta administração pública;

VI - Revisar, no mínimo, uma vez ao ano, o conteúdo do Contrato de Gestão,
especificamente, incluindo todos os anexos e realizar alterações das cláusulas e anexos por meio de
termo aditivo contratual, se necessário.

VII - Orientar e solicitar à AMINC que as tratativas quanto a dúvidas, orientações
e sugestões relacionada ao Contrato de Gestão sejam realizadas oficialmente, devidamente assinada
pelo representante legal da instituição;

VIII - Notificar o proponente quanto às não conformidades constatadas, o qual
deverá atender a notificação no prazo de até 30 (trinta) dias corridos; 

IX - Acompanhar os prazos de notificações exaradas ao proponente, a fim de
verificar o atendimento, ou não, bem como, de avaliar a necessidade de instauração de
procedimentos administrativos, para apurar eventual descumprimento do Termo, ou, outras
providências que julgar necessárias;

X - Registrar as manifestações decorrentes do Contrato de Gestão nos respectivos
processos, no Sistema Eletrônico de Informação utilizado pelo Município, devendo quaisquer
documento de comunicação ser autuados no próprio sistema.
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XI - Instituir, em conjunto com a Área de Segurança Alimentar e
Nutricional, procedimentos e fluxos para regulação e verificação do cumprimento das metas e
objetivos constantes no Contrato de Gestão;

XII - Realizar, no mínimo, uma vez ao ano e/ou a qualquer tempo, diligências
necessárias como visitas de monitoramento, fiscalização e avaliação das ações realizadas
pela AMINC, no que tange aspectos de gestão, atendimento ao usuário, questões financeiras,
compras, manutenção, patrimônio, entre as demais atividades inerentes a execução do Contrato de
Gestão e ao aprimoramento das ações, podendo solicitar aos demais órgãos da Secretaria, ou, à
outras Secretarias colaborações que se fizerem necessárias para subsidiar sua avaliação;

XIII - Reunir-se, no mínimo, 1 (uma) vez ao mês, para:

a) Análise dos relatórios mensais emitidos pela de Área de Segurança Alimentar e
Nutricional;

b) Análise dos documentos encaminhados pela AMINC;

c) Discussão e apreciação do parecer de eventuais visitas realizadas pela
Comissão de Fiscalização;

d) Definição de encaminhamentos cabíveis e adequações a serem
providenciadas pela AMINC;

e) Emissão de Relatório Mensal com parecer conclusivo, contendo avaliação
dos resultados alcançados e das justificativas apresentadas no relatório técnico de monitoramento e
avaliação, recomendações, críticas e sugestões, bem como informação se a AMINC atende
totalmente, parcialmente, ou, não atende às obrigações contratuais referentes ao mês de
análise, sugerindo a providência a ser tomada pelo Gestor do Contrato;

XIV - Reunir-se, no mínimo a cada 6 (seis) meses, com representantes da
Unidade de Administração e Finanças, da Área de Segurança Alimentar e Nutricional e
da AMINC, com o objetivo de:

a) Proceder ao acompanhamento e avaliação do grau de alcance das metas;

b) Analisar o Plano Anual e demais documentos, e, caso necessário,
para renegociação das metas, indicadores e do respectivo cronograma de desembolso.

c) A avaliação de desempenho será realizada por meio de instrumentos próprios
de medição de qualidade e produtividade, visitas técnicas de monitoramento "in loco", visitas de
fiscalização, relatórios técnicos conclusivos, relatórios informativos e demais documentos
comprobatórios que se fizerem necessários de acordo com as metas previstas no Contrato de
Gestão, bem como indicadores (número de usuários atendidos diariamente). 

 

Art. 3º  A Comissão de Fiscalização deverá executar as suas atribuições
respeitando o cumprimento da rotina de trabalho previamente estabelecida e devidamente informada
pelo Gabinete da Secretaria de Assistência Social, onde constarão a periodicidade mínima das
reuniões internas da Comissão, reuniões com as áreas envolvidas (Unidade de Administração e
Finanças, da Área de Segurança Alimentar e Nutricional), visitas aos restaurantes populares, entre
outras.

 

Art. 4º  Para validação do Relatório de Fiscalização é necessário a maioria
simples dos membros da Comissão de Fiscalização e conter, no mínimo três assinaturas, no
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documento.  

 

Art. 5º  Revoga-se a Portaria nº  273/2025.

 

Art. 6º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 24/04/2026, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29217593 e o
código CRC D2E8E072.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NGP

 

PORTARIA Nº 51/2026/SEFAZ/GAB

 

 

O Secretário da Fazenda, no uso de suas atribuições legais e normas da legislação
vigente;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão para realização
da segunda avaliação de desempenho no estágio probatório da servidora Maria Eduarda Correa
Demetrio, matrícula 62698:

 

I - Indicados pelos servidores da área:

a) Roney Rogerio Bruhmuller - matrícula u44231;

b) Marines de Moraes Menegazzo - matrícula u43964.
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II - Indicados pelo dirigente do órgão:

a) João Tiago Nunes Junior - matrícula u40674;

b) Caio Pires do Amaral -  matrícula u39897 .

 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e fica
revogada a Portaria nº 50/2026 - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NGP (29154305), publicada em 16 de
Abril de 2026 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2946.

 

 

Fernando Bade

Secretario

Documento assinado eletronicamente por Fernando Bade, Secretário
(a), em 24/04/2026, às 15:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29205984 e o
código CRC 2E5F8B86.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.UGC

PORTARIA SAMA Nº 041/2026

Dispõe sobre a delegação de competência para
assinatura de atos no âmbito do Sistema Nacional de
Controle da Origem dos Produtos Florestais –
SINAFLOR.

 

 

O Secretário de Meio Ambiente, Fábio João Jovita, no exercício de suas
atribuições, nos termos do Decreto nº 43.879 de 24 de agosto de 2021, em conformidade com a Lei
Ordinária Municipal nº 9.868 de 15 de julho de 2025,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Delegar à servidora ANA LUISA RIZZATTI DA COSTA, matrícula
nº 45.036, a competência para atuar como Gerente Autorizador no Sistema Nacional de Controle
da Origem dos Produtos Florestais – SINAFLOR, no âmbito da Secretaria de Meio Ambiente de
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Joinville.

 

Art. 2º A delegação de que trata esta Portaria compreende a prática de todos os
atos necessários à análise, validação e assinatura de autorizações de exploração florestal, bem como
demais atos correlatos no SINAFLOR, mediante utilização de certificado digital próprio.

 

Art. 3º A presente delegação é conferida em caráter não exclusivo, permanecendo
o Secretário Municipal de Meio Ambiente com competência plena e concorrente para a prática dos
mesmos atos.

 

Art. 4º A servidora delegada deverá observar integralmente a legislação
ambiental vigente, as normas do IBAMA e os procedimentos internos desta Secretaria, respondendo
pelos atos praticados no exercício da competência ora delegada.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 24/04/2026, às 17:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29230353 e o
código CRC E539CD24.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 434/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI n.º 26068774, oriundo do
Pregão Eletrônico n.º 141/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:
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Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 26068774, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 141/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Cotação com
Representação Importação e Exportação Ltda., inscrita no CNPJ n.º 58.950.775/0001-08, doravante
denominada CONTRATADA, cujo objeto é a  aquisição de materiais hospitalares (Insumos para
Suporte Ventilatório, acessórios para equipamentos e Materiais para Radioterapia):

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 26068774, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
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IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
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corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Para a Ata de Registro de Preços SEI n.° 26068774, deixa de ter
aplicabilidade a Portaria n.° 1526/2025/HMSJ.

 

Art. 7.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente
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Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 24/04/2026, às 15:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29232612 e o
código CRC 3D8DAF32.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 435/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI n.º 28899077, oriundo do
Pregão Eletrônico n.º 232/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 28899077, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 232/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Emige Materiais
Odontológicos Ltda., inscrita no CNPJ n.º 71.505.564/0001-24, doravante denominada
CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de materiais odontológicos para restauração para
demandas das unidades da Secretaria Municipal da Saúde e Hospital Municipal São José
do Município de Joinville:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;
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2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 28899077, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.
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Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
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veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Para a Ata de Registro de Preços SEI n.° 28899077, deixa de ter
aplicabilidade a Portaria n.° 1526/2025/HMSJ.

 

Art. 7.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 24/04/2026, às 15:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29232906 e o
código CRC E224D2E9.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 436/2026/HMSJ
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Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI n.º 28904702, oriundo do
Pregão Eletrônico n.º 022/2026.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 28904702, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 022/2026, firmado entre o Município de Joinville e a empresa A2XR Comercial
Ltda., inscrita no CNPJ n.º 50.591.089/0001-86, doravante denominada CONTRATADA, cujo
objeto é a aquisição de materiais odontológicos para endodontia:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 28904702, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;
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V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
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Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).
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Art. 6.º Para a Ata de Registro de Preços SEI n.° 28904702, deixa de ter
aplicabilidade a Portaria n.° 1526/2025/HMSJ.

 

Art. 7.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 24/04/2026, às 15:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29233381 e o
código CRC 783F3F75.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 437/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI n.º ARP26CIN000073
(28839777), oriundo do Pregão Eletrônico n.º
0057/2025 - CINCATARINA.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º ARP26CIN000073 (28839777),

104 de 233

Nº 2950, sexta-feira, 24 de abril de 2026



decorrente do Pregão Eletrônico n.º 0057/2025 - CINCATARINA, firmado entre o Município de
Joinville - Hospital Municipal São José e a empresa JLM Distribuidora Br Ltda., inscrita no CNPJ
n.º 13.965.228/0001-68, doravante denominada CONTRATADA, cujo objeto é a o registro de
preços para futura e eventual contratação, com execução parcelado de papéis para higiene pessoal e
uso doméstico - LEI 14.133/2021, para uso dos Entes da Federação Consorciados, Cooperados ou
Referendados ao Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º ARP26CIN000073 (28839777), bem como, no Edital de Licitação e no Termo de
Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
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instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;
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b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 24/04/2026, às 15:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29233637 e o
código CRC 5F2CE19F.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.NAD

PORTARIA Nº 22/2026

 

Autoriza servidores a conduzir veículos oficiais.

 

O Secretário de Governo, no exercício de suas atribuições e normas da legislação
vigente,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Ficam autorizados a conduzir veículos oficiais da Prefeitura de Joinville,
considerando a configuração de situação excepcional de interesse público e com fundamento no
parágrafo único, do artigo 5°, do Decreto nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, os servidores abaixo
relacionados e devidamente habilitados:

 

- Allissom de Jesus - matrícula nº 62154, CNH nº 075xxxxx798, Categoria B;

- Andre Augusto de Souza - matrícula nº 62126, CNH nº 040xxxxx857,
Categoria AB;

- Bernardo Theodoro Santos Dutra - matrícula n° 62473, CNH n° 041xxxxx708,
Categoria AB;

- Bettina Buchholz - matrícula nº 65238, CNH nº 075xxxxx354 , Categoria B;

- Carolaini de Assis - matrícula nº 65386 , CNH nº 065xxxxx246 , Categoria B;

- Cristiana Soares Carvalho - matrícula n° 27516, CNH n° 006xxxxx607,
Categoria B;

- Daniela de Amorim - matrícula nº 64413, CNH nº 027xxxxx918, Categoria
AD;

- Dijanaro Macelay - matrícula nº 65229, CNH nº 032xxxxx930, Categoria AB;

- Dionatan de Oliveira - matrícula nº 63327, CNH nº 056xxxxx986, Categoria
AB;

- Felipe Rodrigues Alves - matrícula nº 65274, CNH nº 086xxxxx625, Categoria
B;

- Francisco Marti Fagundes Barros - matrícula nº 65638, CNH nº 054xxxxx532,
Categoria B;
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- Guilherme Rigotti - matrícula nº 65220, CNH n° 064xxxxx820, Categoria B;

- João Lucas Kertischka Hofelmann - matrícula n° 65294, CNH n° 076xxxxx820,
Categoria B;

- Leandro Soares Correa - matrícula nº 61554, CNH nº 031xxxxx311, Categoria 
AB;

- Luiz Gustavo de Souza Prim - matrícula nº 61633, CNH nº 033xxxxx418,
Categoria AB;

- Marcelo Luis Deunisio Junior - matrícula nº 62206, CNH nº 065xxxxx350,
Categoria AB;

- Marlon Valci Sagaz - matrícula nº 62186, CNH nº 010xxxxx420, Categoria
AB;

- Monique Margo Serafim - matrícula nº 64044, CNH nº 036xxxxx511,
Categoria B; 

- Patrick Valois Fantin  - matrícula nº 65404, CNH nº 019xxxxx469, Categoria
AB; 

- Regiane Cristina Klug Patrício, matrícula nº 25158, CNH nº 035xxxxx943,
Categoria B;

- Rodolfo Lauro Weinert - matrícula nº 62310, CNH nº 064xxxxx964, Categoria
B;

- Rodrigo Rossetti Pessoa - matrícula nº 61572, CNH nº 058xxxxx642, Categoria
B;

- Vitor Bulkool de Farias - matrícula nº 65264, CNH nº 055xxxxx405, Categoria
B;

 

Art. 2º - Para a condução do veículo oficial, o condutor autorizado deverá
observar as determinações do Decreto nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, com destaque para os
artigos 6°, 7°, 8°, 9°, 10°, 11°, 13°, 14°, 15°, 16°, 17°, 18°, 19° e 20°.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação e fica
revogada a Portaria nº 21/2026.

 

Fernando Bade

Secretário de Governo

Documento assinado eletronicamente por Fernando Bade, Secretário
(a), em 24/04/2026, às 15:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29231488 e o
código CRC 3CC1447D.

 

EDITAL SEI Nº 29197092/2026 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 22 de abril de 2026.

Notificado(a): SS Serviços de Perfurações Direcionais Ltda, CPF/CNPJ nº 09.544.203/0001-
13

Auto de Infração Ambiental nº 434, lavrado em 13/03/2026.

Local da infração: Rua Sacadura Cabral, nº 594. Bairro: Saguaçu.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 26.0.073808-2

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

SEI 23.0.220715-1

Notificação Ambiental 14282.

Não cumpriu as determinações contidas na notificação conforme memorando do Setor
SAMA.UGA.ARS.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Meio Ambiente, o qual deverá ser
protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 23/04/2026, às 14:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29197092 e o
código CRC 83D19045.

 

EDITAL SEI Nº 29208663/2026 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 23 de abril de 2026.

Notificado(a): Unimatriz Ferramentaria e Usinagem Ltda, CPF/CNPJ nº 04.597.646/0001-59

Auto de Infração Ambiental nº 429, lavrado em 05/03/2026.

Local da infração: Arnoldo Timm, nº 105. Bairro: Itinga

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 26.0.065172-6.

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

SEI 21.0.256330-2

Não cumpriu as determinações referente ao PRAD, conforme SAMA.UAT.AVE.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Meio Ambiente, o qual deverá ser
protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 23/04/2026, às 14:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29208663 e o
código CRC B8583A4F.

 

EDITAL SEI Nº 29208429/2026 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 23 de abril de 2026.

Notificado(a): RML Imóveis Ltda, CPF/CNPJ nº 80.498.850/0001-09.

Auto de Infração Ambiental nº 413, lavrado em 24/02/2026.

Local da infração: Rua Arara, s/nº. Bairro: Aventureiro. Insc. Imob.: 12.01.32.20.1700.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 26.0.055000-8

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

SEI 24.0.230769-7

Notificação Ambiental 14254.

Não cumpriu as determinações contidas no Memorando SEI 0025197659 e Notificação,
conforme SAMA.UGC.PAA.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Meio Ambiente, o qual deverá ser
protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 
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Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 23/04/2026, às 14:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29208429 e o
código CRC E6AC52F7.

 

EDITAL SEI Nº 29201391/2026 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 22 de abril de 2026.

Notificado(a): Apolo Serviços Ltda, CPF/CNPJ nº  34.467.425/0001-27.

Auto de Infração Ambiental nº 421, lavrado em 26/02/2026.

Local da infração: Rodovia BR 280, nº 5065 - Galpão 11 - C. Bairro: Colégio Agrícola -
Araquari - SC

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 26.0.058071-3.

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

SEI 23.0.220715-1. 

SEI 26984374/25

Não cumpriu a Notificação Ambiental nº 14269 do setor SAMA.UGA.ARS.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Meio Ambiente, o qual deverá ser
protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
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artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 23/04/2026, às 14:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29201391 e o
código CRC 297B8608.

 

EDITAL SEI Nº 29200683/2026 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 22 de abril de 2026.

Notificado(a): Floresta Locação de Máquinas e Equipamentos Ltda CPF/CNPJ nº
75.548.727/0001-07.

Auto de Infração Ambiental nº 433, lavrado em 13/03/2026.

Local da infração: Rua Imperatriz, nº 139. Bairro: Floresta.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 26.0.072531-2

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

SEI 23.0.220715-1

Notificação Ambiental 14276.

Não cumpriu as determinações da notificação, conforme Memorando do Setor
SAMA.UGA.ARS.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Meio Ambiente, o qual deverá ser
protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
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internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 23/04/2026, às 14:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29200683 e o
código CRC 7458794E.

 

EDITAL SEI Nº 29199358/2026 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 22 de abril de 2026.

Notificado(a): Nilton Manoel Estacio, CPF/CNPJ nº 222.827.509-34

Auto de Infração Ambiental nº 417, lavrado em 26/02/2026.

Local da infração: Estrada Timbé, s/nº - Poste 22. Bairro: Jardim Paraíso.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 26.0.056717-2

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

SEI 23.0.072717-4

Não cumpriu as determinações contidas no Termo de Decisão SEI 0019247235/2023 -
SAMA.UGC.PAA.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Meio Ambiente, o qual deverá ser
protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
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internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 23/04/2026, às 14:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29199358 e o
código CRC 2DF48982.

 

EDITAL SEI Nº 29198119/2026 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 22 de abril de 2026.

Notificado(a): Laudair Venso, CPF/CNPJ nº 902.152.579-87.

Auto de Infração Ambiental nº 419, lavrado em 26/02/2026.

Local da infração: Rua Mercúrio, s/nº. Bairro: Profipo.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 26.0.058041-1.

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

SEI 21.0.071912-7

Notificação Ambiental 14261.

Não foram cumpridas as determinações contidas no memorando SEI 26941256.
SAMA.UGC.PAA.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
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apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Meio Ambiente, o qual deverá ser
protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 23/04/2026, às 14:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29198119 e o
código CRC 704E226E.

 

EDITAL SEI Nº 29197932/2026 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 22 de abril de 2026.

Notificado(a): Sandro Medeiros de Souza, CPF/CNPJ nº 890.115.119-72.

Auto de Infração Ambiental nº 415, lavrado em 25/02/2026.

Local da infração: Rua Minas Gerais, nº 6274. Bairro: Morro do Meio.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 26.0.056410-6.

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

SEI 23.0.159830-0

Não cumpriu as determinações do  Memorando SEI 0019374530 da SAMA.UGC.PAA

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Meio Ambiente, o qual deverá ser
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protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 23/04/2026, às 14:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29197932 e o
código CRC 0AE198F4.

 

EDITAL SEI Nº 29197542/2026 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 22 de abril de 2026.

Notificado(a): Ademir Miiller Serviços, CPF/CNPJ nº 17.450.721/0001-04.

Auto de Infração Ambiental nº 432, lavrado em 13/03/2026.

Local da infração: Rua São Rodrigo, 116. Bairrro: Boehmerwald.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 26.0.072445-6

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Notificação Ambiental 14266 - SEI 26984374.

Não cumpriu as determinações contidas na notificação conforme memorando
SAMA.UGA.URS.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Meio Ambiente, o qual deverá ser
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protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 23/04/2026, às 14:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29197542 e o
código CRC 926420B5.

 

EDITAL SEI Nº 29197301/2026 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 22 de abril de 2026.

Notificado(a): Privilegi Garden SPE Ltda, CPF/CNPJ nº  58.240.905/0001-19.

Auto de Infração Ambiental nº 408, lavrado em 05/02/2026.

Local da infração: Rua Guaianazes, nº 93. Bairro: Floresta.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº  26.0.037306-8.

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

SEI 26.0.026970-8

Supressão de Vegetação sem autorização, conforme memorando do setor SAMA.UAT -  SEI
28223013.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Meio Ambiente, o qual deverá ser
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protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 23/04/2026, às 14:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29197301 e o
código CRC 3DEBE5ED.

EDITAL SEI Nº 29123723/2026 - CAJ.DIPRE.SGC

Joinville, 14 de abril de 2026.

 

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE

CNPJ – 07.226.794/0001-55   NIRE – 42.3.0002948.3

Companhia Fechada

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E
EXTRAORDINÁRIA

 

Ficam convidados os senhores acionistas da COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE a
comparecerem à Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária que se realizará à Rua Hermann
August Lepper número 10, Cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina, no dia 27 de abril de
2026 às 15h para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:

 

I. Em Assembleia Geral Ordinária:

(i)  análise, discussão e aprovação do Relatório da Administração, das Demonstrações
Financeiras, do Parecer dos Auditores Independentes e dos demais documentos relativos ao
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; 

(ii) destinação do resultado do exercício findo em 31.12.2025 e a distribuição de dividendos; 

(iii) eleição do Conselho Fiscal e suplentes 

(iv) eleição do Conselho de Administração

(v) eleição do Comitê de Auditoria Estatutário;

(vi) eleição do Diretor-Presidente;
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(vii) eleição de membro do Comitê de Elegibilidade.

 

II. Em Assembleia Geral Extraordinária:

(i)  fixação da remuneração global anual da administração da Companhia para o exercício de
2026;

(ii) pagamento de juros sobre o capital próprio; 

(iii) reforma estatutária.

 

Joinville, 13 de abril de 2026.

 

A ADMINISTRAÇÃO

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 14/04/2026, às 13:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29123723 e o
código CRC 309C6CA0.

 

EDITAL SEI Nº 29196606/2026 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 22 de abril de 2026.

Notificado(a): Cecilia Fenrich da Silva, CPF/CNPJ nº 523.905.510-68.

Auto de Infração Ambiental nº 431, lavrado em 12/03/2026.

Local da infração: Rua Dorothovio do Nascimento, nº 2160 - Fundos. Bairro: Jardim Sofia.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 26.0.071388-8.

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:
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SEI 22.0.267553-6

Notificação Ambiental nº 14262

Não cumpriu as determinações conforme memorando SEI 26356212/2025 de
SAMA.UGC.PAA.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Meio Ambiente, o qual deverá ser
protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 23/04/2026, às 14:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29196606 e o
código CRC 3ECC45C1.

 

EDITAL SEI Nº 29196323/2026 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 22 de abril de 2026.

Notificado(a): Valdir Luiz Bar, CPF/CNPJ nº 705.491.769-34.

Auto de Infração Ambiental nº 436, lavrado em 19/03/2026.

Local da infração: Rua Vereador Guilherme Zuege, nº 1478. Bairro: Pirabeiraba.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 26.0.078047-0.

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
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conforme abaixo:

 

SEI 2872621 / SEI 23.0.285708-3

Não foram cumpridas as determinações contidas no Termo de Decisão nº 0020797731 do
setor SAMA .UGC.PAA

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Meio Ambiente, o qual deverá ser
protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 23/04/2026, às 14:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29196323 e o
código CRC 93285CD2.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 27867822/2025 - SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 15 de dezembro de 2025.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal nº 7572/95 e artigos
63 e 64 da Lei Complementar Municipal nº 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final
identificada, notifica a senhora Norma Schulz, CPF 014.446.129-30, com endereço à Rua
Mondaí, sem número, bairro Saguaçu, Joinville/SC, da lavratura do Auto de Infração nº
3803, datado de 08/12/2025. O autuado foi enquadrado e infracionado nos termos dos
artigos 5°, caput;  13; 14, caput;  18; 20; 51, caput;  58, caput , 61, incisos IX, XXV e XXXII da
Lei Complementar Municipal n° 07/93 regulamentado pelo Decreto Municipal nº 7572/95
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c/c artigo 4° da Lei estadual n° 18.024/20, pelo fato de ter sido encontrado no
estabelecimento, no momento da vistoria, várias irregularidades. Salientamos que o
referido auto de infração está disponível para retirada na sede da Gerência de Vigilância
Sanitária com os detalhamentos das irregularidades encontradas. Esta notificação
considera-se efetiva 5 (cinco) dias após a data da publicação, contando daí o prazo de 15
(quinze) dias úteis para defesa ou impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 24/04/2026, às 15:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27867822 e o
código CRC 0BC6EBB6.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 27868301/2025 - SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 15 de dezembro de 2025.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal nº 7572/95 e artigos
63 e 64 da Lei Complementar Municipal nº 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final
identificada, notifica a senhora Silene Ogliari, CPF 091.543.079-70, com endereço à Rua
Piratuba, n° 477, bairro Saguaçu, Joinville/SC, da lavratura do Auto de Infração nº 3805,
datado de 08/12/2025. O autuado foi enquadrado e infracionado nos termos dos artigos
5°, caput;  13; 14, caput;  18; 20; 51, caput;  58, caput , 61, incisos IX, XXV e XXXII da Lei
Complementar Municipal n° 07/93 regulamentado pelo Decreto Municipal nº 7572/95 c/c
artigo 4° da Lei estadual n° 18.024/20, pelo fato de ter sido encontrado no
estabelecimento, no momento da vistoria, várias irregularidades. Salientamos que o
referido auto de infração está disponível para retirada na sede da Gerência de Vigilância
Sanitária com os detalhamentos das irregularidades encontradas. Esta notificação
considera-se efetiva 5 (cinco) dias após a data da publicação, contando daí o prazo de 15
(quinze) dias úteis para defesa ou impugnação.
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Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 24/04/2026, às 15:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27868301 e o
código CRC D95CA3D9.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 27868401/2025 - SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 15 de dezembro de 2025.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal nº 7572/95 e artigos
63 e 64 da Lei Complementar Municipal nº 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final
identificada, notifica o senhor Gilson Esboinski, CPF 151.728.418-06, com endereço
à Rua Alício Antônio de Mendonça, n° 164, bairro Paraguamirim, Joinville/SC, da
lavratura do Auto de Infração nº 3806, datado de 09/12/2025. O autuado foi enquadrado
e infracionado nos termos dos artigos 5°, caput;  13; 14, caput;  18; 20; 51, caput;  58, caput ,
61, incisos IX, XXV e XXXII da Lei Complementar Municipal n° 07/93 regulamentado pelo
Decreto Municipal nº 7572/95 c/c artigo 4° da Lei estadual n° 18.024/20, pelo fato de ter
sido encontrado no estabelecimento, no momento da vistoria, várias
irregularidades. Salientamos que o referido auto de infração está disponível para retirada
na sede da Gerência de Vigilância Sanitária com os detalhamentos das irregularidades
encontradas. Esta notificação considera-se efetiva 5 (cinco) dias após a data da
publicação, contando daí o prazo de 15 (quinze) dias úteis para defesa ou impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 24/04/2026, às 15:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27868401 e o
código CRC 24C2048E.
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EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 27931268/2025 - SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 19 de dezembro de 2025.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal nº 7572/95 e artigos
63 e 64 da Lei Complementar Municipal nº 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final
identificada, notifica o senhor Marcelo Ramos, CPF 020.174.889-41, com endereço à Rua
Haiti, n°360, bairro Itaum, Joinville/SC, da lavratura do Auto de Infração nº 3728,
datado de 16/10/2025. O autuado foi enquadrado e infracionado nos termos dos artigos
5°, caput;  13; 14, caput;  18; 20; 51, caput;  58, caput , 61, incisos IX, XXV e XXXII da Lei
Complementar Municipal n° 07/93 regulamentado pelo Decreto Municipal nº 7572/95 c/c
artigo 4° da Lei estadual n° 18.024/20, pelo fato de ter sido encontrado no
estabelecimento, no momento da vistoria, várias irregularidades. Salientamos que o
referido auto de infração está disponível para retirada na sede da Gerência de Vigilância
Sanitária com os detalhamentos das irregularidades encontradas. Esta notificação
considera-se efetiva 5 (cinco) dias após a data da publicação, contando daí o prazo de 15
(quinze) dias úteis para defesa ou impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 24/04/2026, às 15:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27931268 e o
código CRC 3DEA8A16.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 27932238/2025 - SES.UVI.APA
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Joinville, 19 de dezembro de 2025.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal nº 7572/95 e artigos
63 e 64 da Lei Complementar Municipal nº 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final
identificada, notifica a senhora Angela Cristina Silva Vilas Boas, CPF 578.905.019-
00, com endereço à Rua Ágata, n°482, bairro Saguaçu, Joinville/SC, da lavratura do Auto
de Infração nº 3780, datado de 01/12/2025. O autuado foi enquadrado e infracionado nos
termos dos artigos 5°, caput;  13; 14, caput;  18; 20; 51, caput;  58, caput , 61, incisos IX,
XXV e XXXII da Lei Complementar Municipal n° 07/93 regulamentado pelo Decreto
Municipal nº 7572/95 c/c artigo 4° da Lei estadual n° 18.024/20, pelo fato de ter sido
encontrado no estabelecimento, no momento da vistoria, várias
irregularidades. Salientamos que o referido auto de infração está disponível para retirada
na sede da Gerência de Vigilância Sanitária com os detalhamentos das irregularidades
encontradas. Esta notificação considera-se efetiva 5 (cinco) dias após a data da
publicação, contando daí o prazo de 15 (quinze) dias úteis para defesa ou impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 24/04/2026, às 15:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27932238 e o
código CRC 70EA1F9D.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 27932325/2025 - SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 19 de dezembro de 2025.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal nº 7572/95 e artigos
63 e 64 da Lei Complementar Municipal nº 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final
identificada, notifica a senhora Ana Paula Fabre, CPF 022.435.099-46, com endereço
à Rua Vereador Evilásio Vicente dos Santos Júnior, n°56, bairro Adhemar Garcia,
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Joinville/SC, da lavratura do Auto de Infração nº 3790, datado de 03/12/2025. O autuado
foi enquadrado e infracionado nos termos dos artigos 5°, caput;  13; 14, caput;  18; 20; 51,
caput;  58, caput , 61, incisos IX, XXV e XXXII da Lei Complementar Municipal n° 07/93
regulamentado pelo Decreto Municipal nº 7572/95 c/c artigo 4° da Lei estadual n°
18.024/20, pelo fato de ter sido encontrado no estabelecimento, no momento da vistoria,
várias irregularidades. Salientamos que o referido auto de infração está disponível para
retirada na sede da Gerência de Vigilância Sanitária com os detalhamentos das
irregularidades encontradas. Esta notificação considera-se efetiva 5 (cinco) dias após a
data da publicação, contando daí o prazo de 15 (quinze) dias úteis para defesa ou
impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 24/04/2026, às 15:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27932325 e o
código CRC 53E886C5.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 27932380/2025 - SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 19 de dezembro de 2025.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal nº 7572/95 e artigos
63 e 64 da Lei Complementar Municipal nº 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final
identificada, notifica a empresa Carlimar Comercio de Confecçoes LTDA ME, CNPJ
79.237.699/0001-68, com endereço à Rua do Príncipe, n°713, bairro Centro, Joinville/SC,
d a lavratura do Auto de Infração nº 3792, datado de 04/12/2025. O autuado foi
enquadrado e infracionado nos termos dos artigos 5°, caput;  13; 14, caput;  18; 20; 51,
caput;  58, caput , 61, incisos IX, XXV e XXXII da Lei Complementar Municipal n° 07/93
regulamentado pelo Decreto Municipal nº 7572/95 c/c artigo 4° da Lei estadual n°
18.024/20, pelo fato de ter sido encontrado no estabelecimento, no momento da vistoria,
várias irregularidades. Salientamos que o referido auto de infração está disponível para
retirada na sede da Gerência de Vigilância Sanitária com os detalhamentos das
irregularidades encontradas. Esta notificação considera-se efetiva 5 (cinco) dias após a
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data da publicação, contando daí o prazo de 15 (quinze) dias úteis para defesa ou
impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 24/04/2026, às 15:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27932380 e o
código CRC 11CA6079.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 27932583/2025 - SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 19 de dezembro de 2025.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal nº 7572/95 e artigos
63 e 64 da Lei Complementar Municipal nº 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final
identificada, notifica a senhora Vanilce dos Santos da Silva, CPF 002.878.872-94, com
endereço à Rua Monsenhor Gercino, n° 767, bairro Paranaguamirim, Joinville/SC, da
lavratura do Auto de Infração nº 3747, datado de 30/10/2025. O autuado foi enquadrado
e infracionado nos termos dos artigos 5°, 18; 72 Parágrafo único da Lei Complementar
Municipal n° 07/93; c/c artigo 4° Inciso VII , Artigo 10 incisos II, III, IV da Instrução
Normativa 004/DIVS/2013, c/c Artigo 26 do Decreto Municipal n° 7572/95, pelo fato de ter
sido encontrado no estabelecimento, no momento da vistoria, várias
irregularidades. Salientamos que o referido auto de infração está disponível para retirada
na sede da Gerência de Vigilância Sanitária com os detalhamentos das irregularidades
encontradas. Esta notificação considera-se efetiva 5 (cinco) dias após a data da
publicação, contando daí o prazo de 15 (quinze) dias úteis para defesa ou impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 24/04/2026, às 15:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27932583 e o
código CRC D17760B7.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 27932826/2025 - SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 19 de dezembro de 2025.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal nº 7572/95 e artigos
63 e 64 da Lei Complementar Municipal nº 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final
identificada, notifica a empresa Imobiliaria 474 Roberto LTDA, CNPJ 03.697.755/0001-
85, com endereço à Rua das Granadas, n° 264, bairro Boa Vista, Joinville/SC, da
lavratura do Auto de Infração nº 3703, datado de 29/09/2025. O autuado foi enquadrado
e infracionado nos termos dos artigos 5°, caput; 13; 14, caput; 18; 20; 51, caput; 58, caput,
61, incisos IX, XXV e XXXII da Lei Complementar Municipal n° 07/93 regulamentado pelo
Decreto Municipal nº 7572/95 c/c artigo 4° da Lei estadual n° 18.024/20, pelo fato de ter
sido encontrado no estabelecimento, no momento da vistoria, várias
irregularidades. Salientamos que o referido auto de infração está disponível para retirada
na sede da Gerência de Vigilância Sanitária com os detalhamentos das irregularidades
encontradas. Esta notificação considera-se efetiva 5 (cinco) dias após a data da
publicação, contando daí o prazo de 15 (quinze) dias úteis para defesa ou impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 24/04/2026, às 15:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27932826 e o
código CRC 72F9AC97.
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EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 27935279/2025 - SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 19 de dezembro de 2025.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal nº 7572/95 e artigos
63 e 64 da Lei Complementar Municipal nº 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final
identificada, notifica o senhor Vilmar Harger, CPF 217.317.219-00, com endereço à Rua
Estrada da Ilha, n° 4520, bairro Pirabeiraba, Joinville/SC, da lavratura do Auto de
Infração nº 3797, datado de 05/12/2025. O autuado foi enquadrado e infracionado nos
termos dos artigos 5°, caput; 13; 14, caput; 18; 20; 51, caput; 58, caput, 61, incisos IX, XXV
e XXXII da Lei Complementar Municipal n° 07/93 regulamentado pelo Decreto Municipal
nº 7572/95 c/c artigo 4° da Lei estadual n° 18.024/20, pelo fato de ter sido encontrado no
estabelecimento, no momento da vistoria, várias irregularidades. Salientamos que o
referido auto de infração está disponível para retirada na sede da Gerência de Vigilância
Sanitária com os detalhamentos das irregularidades encontradas. Esta notificação
considera-se efetiva 5 (cinco) dias após a data da publicação, contando daí o prazo de 15
(quinze) dias úteis para defesa ou impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 24/04/2026, às 15:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27935279 e o
código CRC 2CC0D8B2.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 27936379/2025 - SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 19 de dezembro de 2025.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
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Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal nº 7572/95 e artigos
63 e 64 da Lei Complementar Municipal nº 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final
identificada, notifica a senhora Diva Voss, CPF 920.603.239-91, com endereço à Rua
Francisco Moser, n° 634, bairro Vila Nova, Joinville/SC, da lavratura do Auto de Infração
nº 3802, datado de 05/12/2025. O autuado foi enquadrado e infracionado nos termos dos
artigos 5°, caput; 13; 14, caput; 18; 20; 51, caput; 58, caput, 61, incisos IX, XXV e XXXII da
Lei Complementar Municipal n° 07/93 regulamentado pelo Decreto Municipal nº 7572/95
c/c artigo 4° da Lei estadual n° 18.024/20, pelo fato de ter sido encontrado no
estabelecimento, no momento da vistoria, várias irregularidades. Salientamos que o
referido auto de infração está disponível para retirada na sede da Gerência de Vigilância
Sanitária com os detalhamentos das irregularidades encontradas. Esta notificação
considera-se efetiva 5 (cinco) dias após a data da publicação, contando daí o prazo de 15
(quinze) dias úteis para defesa ou impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 24/04/2026, às 15:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27936379 e o
código CRC 9249AC19.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 27936754/2025 - SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 19 de dezembro de 2025.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal nº 7572/95 e artigos
63 e 64 da Lei Complementar Municipal nº 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final
identificada, notifica o Espolio de Ivone Maria Moreira, CPF 018.033.619-30, com
endereço à Rua Tubarão, n° 446, bairro América, Joinville/SC, da lavratura do Auto de
Infração nº 3781, datado de 01/12/2025. O autuado foi enquadrado e infracionado nos
termos dos artigos 5°, caput; 13; 14, caput; 18; 20; 51, caput; 58, caput, 61, incisos IX, XXV
e XXXII da Lei Complementar Municipal n° 07/93 regulamentado pelo Decreto Municipal
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nº 7572/95 c/c artigo 4° da Lei estadual n° 18.024/20, pelo fato de ter sido encontrado no
estabelecimento, no momento da vistoria, várias irregularidades. Salientamos que o
referido auto de infração está disponível para retirada na sede da Gerência de Vigilância
Sanitária com os detalhamentos das irregularidades encontradas. Esta notificação
considera-se efetiva 5 (cinco) dias após a data da publicação, contando daí o prazo de 15
(quinze) dias úteis para defesa ou impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 24/04/2026, às 15:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27936754 e o
código CRC 4AC68F1A.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 28112832/2026 - SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 19 de janeiro de 2026.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal nº 7572/95 e artigos
63 e 64 da Lei Complementar Municipal nº 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final
identificada, notifica a senhora Aparecida Mello de Oliveira, CPF 751.543.589-53, com
endereço à Rua Getúlio Vargas, n° 1098, bairro Anita Garibaldi, Joinville/SC, da lavratura
do Auto de Infração nº 3725, datado de 15/10/2025. O autuado foi enquadrado e
infracionado nos termos dos artigos 5°, caput; 13; 14, caput; 18; 20; 51, caput; 58, caput,
61, incisos IX, XXV e XXXII da Lei Complementar Municipal n° 07/93 regulamentado pelo
Decreto Municipal nº 7572/95 c/c artigo 4° da Lei estadual n° 18.024/20, pelo fato de ter
sido encontrado no estabelecimento, no momento da vistoria, várias
irregularidades. Salientamos que o referido auto de infração está disponível para retirada
na sede da Gerência de Vigilância Sanitária com os detalhamentos das irregularidades
encontradas. Esta notificação considera-se efetiva 5 (cinco) dias após a data da
publicação, contando daí o prazo de 15 (quinze) dias úteis para defesa ou impugnação.
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Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 24/04/2026, às 15:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28112832 e o
código CRC 35567DFD.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 28120467/2026 - SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 19 de janeiro de 2026.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal nº 7572/95 e artigos
63 e 64 da Lei Complementar Municipal nº 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final
identificada, notifica o senhor Moacir Gonçalves, CPF 037.097.219-89, com endereço à
Rua Adolfo da Veiga, n° 659, Boehmerwald, Joinville/SC, da lavratura do Auto de
Infração nº 3791, datado de 04/12/2025. O autuado foi enquadrado e infracionado nos
termos dos artigos 5°, caput; 13; 14, caput; 18; 20; 51, caput; 58, caput, 61, incisos IX, XXV
e XXXII da Lei Complementar Municipal n° 07/93 regulamentado pelo Decreto Municipal
nº 7572/95 c/c artigo 4° da Lei estadual n° 18.024/20 pelo fato de ter sido encontrado no
estabelecimento, no momento da vistoria, várias irregularidades. Salientamos que o
referido auto de infração está disponível para retirada na sede da Gerência de Vigilância
Sanitária com os detalhamentos das irregularidades encontradas. Esta notificação
considera-se efetiva 5 (cinco) dias após a data da publicação, contando daí o prazo de 15
(quinze) dias úteis para defesa ou impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 24/04/2026, às 15:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28120467 e o
código CRC 0F4BBFFF.

134 de 233

Nº 2950, sexta-feira, 24 de abril de 2026



 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 28119775/2026 - SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 19 de janeiro de 2026.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal nº 7572/95 e artigos
63 e 64 da Lei Complementar Municipal nº 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final
identificada, notifica a senhora Irene Berbehk Batista, CPF 042.501.919-58, com
endereço à Rua Aquidaban, n° 530, Glória, Joinville/SC, da lavratura do Auto de
Infração nº 3753, datado de 26/11/2025. O autuado foi enquadrado e infracionado nos
termos dos artigos 5°, caput; 51, caput; 61, inciso XXX, 72 e seu parágrafo único da Lei
Complementar Municipal n° 07/93 c/c artigo 10 da instrução normativa n° 004/DIVS/13
pelo fato de ter sido encontrado no estabelecimento, no momento da vistoria, várias
irregularidades. Salientamos que o referido auto de infração está disponível para retirada
na sede da Gerência de Vigilância Sanitária com os detalhamentos das irregularidades
encontradas. Esta notificação considera-se efetiva 5 (cinco) dias após a data da
publicação, contando daí o prazo de 15 (quinze) dias úteis para defesa ou impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 24/04/2026, às 15:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28119775 e o
código CRC 753E92F7.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 28118393/2026 - SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 19 de janeiro de 2026.
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GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal nº 7572/95 e artigos
63 e 64 da Lei Complementar Municipal nº 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final
identificada, notifica o senhor Jaci Justino Binello, CPF 927.726.689-91, com endereço à
Rua Antônio Michels, n°644, Jardim Paraíso, Joinville/SC, da lavratura do Auto de
Infração nº 3738, datado de 22/10/2025. O autuado foi enquadrado e infracionado nos
termos dos artigos 5°, caput; 13; 14, caput; 18; 20; 51, caput; 58, caput, 61, incisos IX, XXV
e XXXII da Lei Complementar Municipal n° 07/93 regulamentado pelo Decreto Municipal
nº 7572/95 c/c artigo 4° da Lei estadual n° 18.024/20, pelo fato de ter sido encontrado no
estabelecimento, no momento da vistoria, várias irregularidades. Salientamos que o
referido auto de infração está disponível para retirada na sede da Gerência de Vigilância
Sanitária com os detalhamentos das irregularidades encontradas. Esta notificação
considera-se efetiva 5 (cinco) dias após a data da publicação, contando daí o prazo de 15
(quinze) dias úteis para defesa ou impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 24/04/2026, às 15:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28118393 e o
código CRC 0521EBED.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 28118184/2026 - SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 19 de janeiro de 2026.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal nº 7572/95 e artigos
63 e 64 da Lei Complementar Municipal nº 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final
identificada, notifica a senhora Evelise Paula Ziebell, CPF 594.840.989-91, com endereço
à Rua Ubirajara Piazera Dippold, sem número, Nova Brasília, Joinville/SC, da lavratura do
Auto de Infração nº 3758, datado de 18/11/2025. O autuado foi enquadrado e
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infracionado nos termos dos artigos 5°, caput; 13; 14, caput; 18; 20; 51, caput; 58, caput,
61, incisos IX, XXV e XXXII da Lei Complementar Municipal n° 07/93 regulamentado pelo
Decreto Municipal nº 7572/95 c/c artigo 4° da Lei estadual n° 18.024/20, pelo fato de ter
sido encontrado no estabelecimento, no momento da vistoria, várias
irregularidades. Salientamos que o referido auto de infração está disponível para retirada
na sede da Gerência de Vigilância Sanitária com os detalhamentos das irregularidades
encontradas. Esta notificação considera-se efetiva 5 (cinco) dias após a data da
publicação, contando daí o prazo de 15 (quinze) dias úteis para defesa ou impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 24/04/2026, às 15:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28118184 e o
código CRC C8C08200.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 28118002/2026 - SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 19 de janeiro de 2026.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal nº 7572/95 e artigos
63 e 64 da Lei Complementar Municipal nº 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final
identificada, notifica a Orla Imóveis LTDA, CNPJ 81.327.215/0001-13 com endereço à
Rua João Filete de Oliveira, n°171, Boehmerwald, Joinville/SC, da lavratura do Auto de
Infração nº 3765, datado de 26/11/2025. O autuado foi enquadrado e infracionado nos
termos dos artigos 5°, caput; 13; 14, caput; 18; 20; 51, caput; 58, caput, 61, incisos IX, XXV
e XXXII da Lei Complementar Municipal n° 07/93 regulamentado pelo Decreto Municipal
nº 7572/95 c/c artigo 4° da Lei estadual n° 18.024/20, pelo fato de ter sido encontrado no
estabelecimento, no momento da vistoria, várias irregularidades. Salientamos que o
referido auto de infração está disponível para retirada na sede da Gerência de Vigilância
Sanitária com os detalhamentos das irregularidades encontradas. Esta notificação
considera-se efetiva 5 (cinco) dias após a data da publicação, contando daí o prazo de 15
(quinze) dias úteis para defesa ou impugnação.
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Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 24/04/2026, às 15:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28118002 e o
código CRC BAF4C979.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 28114923/2026 - SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 19 de janeiro de 2026.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal nº 7572/95 e artigos
63 e 64 da Lei Complementar Municipal nº 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final
identificada, notifica a senhora Leda Cristina Schubert, CPF 614.889.509-97 com
endereço à Rua Icaraí, n° 182, Floresta, Joinville/SC, da lavratura do Auto de Infração nº
3777, datado de 01/12/2025. O autuado foi enquadrado e infracionado nos termos dos
artigos 5°, caput; 13; 14, caput; 18; 20; 51, caput; 58, caput, 61, incisos IX, XXV e XXXII da
Lei Complementar Municipal n° 07/93 regulamentado pelo Decreto Municipal nº 7572/95
c/c artigo 4° da Lei estadual n° 18.024/20, pelo fato de ter sido encontrado no
estabelecimento, no momento da vistoria, várias irregularidades. Salientamos que o
referido auto de infração está disponível para retirada na sede da Gerência de Vigilância
Sanitária com os detalhamentos das irregularidades encontradas. Esta notificação
considera-se efetiva 5 (cinco) dias após a data da publicação, contando daí o prazo de 15
(quinze) dias úteis para defesa ou impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 24/04/2026, às 15:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28114923 e o
código CRC 86AC7848.
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EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 28114609/2026 - SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 19 de janeiro de 2026.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal nº 7572/95 e artigos
63 e 64 da Lei Complementar Municipal nº 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final
identificada, notifica o Lobo Empreendimentos Imobiliários LTDA, CNPJ
55.049.712/0001-97, com endereço à Rua João Geraldo de Oliveira, sem número,
Paranaguamirim, Joinville/SC, da lavratura do Auto de Infração nº 3795, datado de
04/12/2025. O autuado foi enquadrado e infracionado nos termos dos artigos 5°, caput; 13;
14, caput; 18; 20; 51, caput; 58, caput, 61, incisos IX, XXV e XXXII da Lei Complementar
Municipal n° 07/93 regulamentado pelo Decreto Municipal nº 7572/95 c/c artigo 4° da Lei
estadual n° 18.024/20, pelo fato de ter sido encontrado no estabelecimento, no momento
da vistoria, várias irregularidades. Salientamos que o referido auto de infração está
disponível para retirada na sede da Gerência de Vigilância Sanitária com os detalhamentos
das irregularidades encontradas. Esta notificação considera-se efetiva 5 (cinco) dias após a
data da publicação, contando daí o prazo de 15 (quinze) dias úteis para defesa ou
impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 24/04/2026, às 15:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28114609 e o
código CRC 622D53E2.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 28114465/2026 - SES.UVI.APA
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Joinville, 19 de janeiro de 2026.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal nº 7572/95 e artigos
63 e 64 da Lei Complementar Municipal nº 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final
identificada, notifica o SR III Empreendimentos Imobiliários Spe Ltda, CNPJ
23.414.771/0001-20, com endereço à Rua Farroupilha, n° 258, Floresta, Joinville/SC, da
lavratura do Auto de Infração nº 3783, datado de 02/12/2025. O autuado foi enquadrado
e infracionado nos termos dos artigos 5°, caput; 13; 14, caput; 18; 20; 51, caput; 58, caput,
61, incisos IX, XXV e XXXII da Lei Complementar Municipal n° 07/93 regulamentado pelo
Decreto Municipal nº 7572/95 c/c artigo 4° da Lei estadual n° 18.024/20, pelo fato de ter
sido encontrado no estabelecimento, no momento da vistoria, várias
irregularidades. Salientamos que o referido auto de infração está disponível para retirada
na sede da Gerência de Vigilância Sanitária com os detalhamentos das irregularidades
encontradas. Esta notificação considera-se efetiva 5 (cinco) dias após a data da
publicação, contando daí o prazo de 15 (quinze) dias úteis para defesa ou impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 24/04/2026, às 15:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28114465 e o
código CRC 78FB3C5A.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 28114168/2026 - SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 19 de janeiro de 2026.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal nº 7572/95 e artigos
63 e 64 da Lei Complementar Municipal nº 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final
identificada, notifica a senhora Maria Helena Faria, CPF 033.574.559-86, com endereço à
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Rua Campina Grande, n° 147, Itaum, Joinville/SC, da lavratura do Auto de Infração nº
3786, datado de 03/12/2025. O autuado foi enquadrado e infracionado nos termos dos
artigos 5°, caput; 13; 14, caput; 18; 20; 51, caput; 58, caput, 61, incisos IX, XXV e XXXII da
Lei Complementar Municipal n° 07/93 regulamentado pelo Decreto Municipal nº 7572/95
c/c artigo 4° da Lei estadual n° 18.024/20, pelo fato de ter sido encontrado no
estabelecimento, no momento da vistoria, várias irregularidades. Salientamos que o
referido auto de infração está disponível para retirada na sede da Gerência de Vigilância
Sanitária com os detalhamentos das irregularidades encontradas. Esta notificação
considera-se efetiva 5 (cinco) dias após a data da publicação, contando daí o prazo de 15
(quinze) dias úteis para defesa ou impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 24/04/2026, às 15:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28114168 e o
código CRC F23766E8.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 28113998/2026 - SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 19 de janeiro de 2026.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal nº 7572/95 e artigos
63 e 64 da Lei Complementar Municipal nº 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final
identificada, notifica o senhor Pedro Paulo da Silva, CPF 603.905.069-15, com endereço à
Rua Maria Marques Leandro, n° 575, Paranaguamirim, Joinville/SC, da lavratura do Auto
de Infração nº 3821, datado de 11/12/2025. O autuado foi enquadrado e infracionado nos
termos dos artigos 5°, caput; 13; 14, caput; 18; 20; 51, caput; 58, caput, 61, incisos IX, XXV
e XXXII da Lei Complementar Municipal n° 07/93 regulamentado pelo Decreto Municipal
nº 7572/95 c/c artigo 4° da Lei estadual n° 18.024/20, pelo fato de ter sido encontrado no
estabelecimento, no momento da vistoria, várias irregularidades. Salientamos que o
referido auto de infração está disponível para retirada na sede da Gerência de Vigilância
Sanitária com os detalhamentos das irregularidades encontradas. Esta notificação
considera-se efetiva 5 (cinco) dias após a data da publicação, contando daí o prazo de 15
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(quinze) dias úteis para defesa ou impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 24/04/2026, às 15:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28113998 e o
código CRC C56AB203.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 28113868/2026 - SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 19 de janeiro de 2026.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal nº 7572/95 e artigos
63 e 64 da Lei Complementar Municipal nº 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final
identificada, notifica a senhora Lindalva do Nascimento Palhano, CPF 014.798.429-
74, com endereço à Rua Osvaldo Antonio de Borba, n° 333, Paranaguamirim, Joinville/SC,
d a lavratura do Auto de Infração nº 3826, datado de 16/12/2025. O autuado foi
enquadrado e infracionado nos termos dos artigos 5°, caput; 13; 14, caput; 18; 20; 51,
caput; 58, caput, 61, incisos IX, XXV e XXXII da Lei Complementar Municipal n° 07/93
regulamentado pelo Decreto Municipal nº 7572/95 c/c artigo 4° da Lei estadual n°
18.024/20, pelo fato de ter sido encontrado no estabelecimento, no momento da vistoria,
várias irregularidades. Salientamos que o referido auto de infração está disponível para
retirada na sede da Gerência de Vigilância Sanitária com os detalhamentos das
irregularidades encontradas. Esta notificação considera-se efetiva 5 (cinco) dias após a
data da publicação, contando daí o prazo de 15 (quinze) dias úteis para defesa ou
impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 24/04/2026, às 15:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28113868 e o
código CRC 7CFC96AC.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 28113691/2026 - SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 19 de janeiro de 2026.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal nº 7572/95 e artigos
63 e 64 da Lei Complementar Municipal nº 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final
identificada, notifica o senhor Valderi Francisco Ribeiro, CPF 014.405.679-80, com
endereço na Avenida Arnoldo Lucio de Oliveira, n° 658, Jardim Iririú, Joinville/SC, da
lavratura do Auto de Infração nº 3842, datado de 07/01/2026. O autuado foi enquadrado
e infracionado nos termos dos artigos 5°, caput; 13; 14, caput; 18; 20; 51, caput; 58, caput,
61, incisos IX, XXV e XXXII da Lei Complementar Municipal n° 07/93 regulamentado pelo
Decreto Municipal nº 7572/95 c/c artigo 4° da Lei estadual n° 18.024/20, pelo fato de ter
sido encontrado no estabelecimento, no momento da vistoria, várias
irregularidades. Salientamos que o referido auto de infração está disponível para retirada
na sede da Gerência de Vigilância Sanitária com os detalhamentos das irregularidades
encontradas. Esta notificação considera-se efetiva 5 (cinco) dias após a data da
publicação, contando daí o prazo de 15 (quinze) dias úteis para defesa ou impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 24/04/2026, às 15:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28113691 e o
código CRC 75AD5AC1.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 27867541/2025 - SES.UVI.APA
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EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 27867541/2025 - SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 15 de dezembro de 2025.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal nº 7572/95 e artigos
63 e 64 da Lei Complementar Municipal nº 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final
identificada, notifica a empresa Margareth Batista, CPF 773.834.609-44, com endereço
à Rua Maria Marques Leandro, n° 1139, bairro Paranaguamirim, Joinville/SC, da lavratura
do Auto de Infração nº 3811, datado de 09/12/2025. O autuado foi enquadrado e
infracionado nos termos dos artigos 5°, caput;  13; 14, caput;  18; 20; 51, caput;  58, caput ,
61, incisos IX, XXV e XXXII da Lei Complementar Municipal n° 07/93 regulamentado pelo
Decreto Municipal nº 7572/95 c/c artigo 4° da Lei estadual n° 18.024/20, pelo fato de ter
sido encontrado no estabelecimento, no momento da vistoria, várias
irregularidades. Salientamos que o referido auto de infração está disponível para retirada
na sede da Gerência de Vigilância Sanitária com os detalhamentos das irregularidades
encontradas. Esta notificação considera-se efetiva 5 (cinco) dias após a data da
publicação, contando daí o prazo de 15 (quinze) dias úteis para defesa ou impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 24/04/2026, às 15:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27867541 e o
código CRC CE37F870.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 29091916/2026 -
SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 10 de abril de 2026.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
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Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal nº 7572/95 e artigos 63 e 64
da Lei Complementar Municipal nº 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, notifica
Mendes Gomes Casa de Eventos Ltda - Me, CPF/CNPJ 28.001.498/0001-26, localizada à Rua
Benjamin Constant, n° 3320, bairro América, Joinville/SC, da penalidade de MULTA no valor de
1 0 (dez) UPM, conforme Auto de Imposição de Penalidades nº 3429 d e 01/09/2025, referente
Processo Administrativo Sanitário nº 4015. Esta notificação considera-se efetiva 5 (cinco) dias após
a data da publicação, contando daí o prazo de 15 (quinze) dias úteis para defesa ou impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 24/04/2026, às 15:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29091916 e o
código CRC 9427DD1B.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 29091625/2026 -
SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 10 de abril de 2026.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal nº 7572/95 e artigos 63 e 64
da Lei Complementar Municipal nº 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, notifica
Mendes Gomes Casa de Eventos Ltda - Me, CPF/CNPJ 28.001.498/0001-26, localizada à Rua
Benjamin Constant, n° 3320, bairro América, Joinville/SC, da penalidade de MULTA no valor de
1 0 (dez) UPM, conforme Auto de Imposição de Penalidades nº 3409 d e 01/09/2025, referente
Processo Administrativo Sanitário nº 4014. Esta notificação considera-se efetiva 5 (cinco) dias após
a data da publicação, contando daí o prazo de 15 (quinze) dias úteis para defesa ou impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 24/04/2026, às 15:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29091625 e o
código CRC ABEAF030.

 

EXTRATO SEI Nº 29201733/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 22 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1004/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representado pela Diretora Executiva, Sra. Silvia Reolon e Lucianna Herbst, que
versa sobre a contratação de Consultor Individual (CI) especializado em Geotecnia, com o objetivo
de subsidiar a equipe técnica de fiscalização do contrato referente a elaboração dos “Projetos
Executivos, Memoriais, Especificações Técnicas de Serviços, Orçamento e Cronograma para a
implantação das Obras de Macrodrenagem, Microdrenagem, Pavimentação e outras
necessárias (doravante denominado “Empreendimento”) na sub-bacia hidrográfica do rio Itaum-
Açu, doravante denominado "Projetos do rio Itaum-Açu", decorrente da Seleção de Consultor
Individual (BID) nº 180/2023. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “Índice
Nacional de Custo da Construção-Disponibilidade Interna - INCC/DI”, referente
ao período acumulado de: abril/2024 à março/2025, em 7,5427% (sete inteiros e cinco mil e
quatrocentos e vinte e sete décimos de milésimos por cento), aplicado a partir de 28 de março de
2025. abril/2025 à março/2026, em 5,8381% (cinco inteiros e oito mil e trezentos e oitenta e um
décimos de milésimos por cento), aplicado a partir de 28 de março de 2026. I. Alterando assim, o
saldo contratual de R$ 69.290,24 (sessenta e nove mil duzentos e noventa reais e vinte e quatro
centavos) para R$ 78.866,96 (setenta e oito mil oitocentos e sessenta e seis reais e noventa e seis
centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da Secretaria de Administração e Planejamento,
através da Unidade de Coordenação de Projetos, através do documento nº28155284 e 28909627,
sendo ainda previsto no contrato na Cláusula 3. Pagamentos "3.4 Os preços são fixos e
irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da data do orçamento base (28/03/2023 - documento
SEI nº 0016374826), conforme art. 40, inciso. XI, da Lei nº 8.666/93. Após os 12 (doze) meses os
preços contratuais serão reajustados, tomando-se por base a data do orçamento base, pela
variação do Índice Nacional de Custo da Construção-Disponibilidade Interna - INCC/DI, apurado
pela Fundação Getúlio Vargas. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: R=V[I-
I°/I°], onde: R = Valor do reajuste procurado, Io = índice inicial – correspondente ao mês da data
final estabelecida para a entrega da proposta, I = índice final – correspondente ao mês de
aniversário anual da proposta, V = valor contratual dos serviços a serem reajustados. a. Somente
estarão sujeitos a reajustamento os preços expressos em real, uma vez que os valores indicados em
outras moedas terão variação cambial automática. b. A aplicação do reajuste se fará a partir do 13º
mês após a data-limite do orçamento base, sendo que o seu valor percentual (calculado com a
aplicação da fórmula acima) se manterá fixo por 12 meses, e assim sucessivamente a cada 12
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meses." III. Os efeitos do presente termo retroagem à 28 de março de 2025, para o 1º índice, e 28
de março de 2026, para o 2º índice, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de
R$ 660,46 (seiscentos e sessenta reais e quarenta e seis centavos) , que corresponde à diferença da
7ª medição. IV. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação SEI nº
 28909627.

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2026, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/04/2026, às 08:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29201733 e o
código CRC 906C83DA.

 

EXTRATO SEI Nº 29202059/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 22 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1054/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representado pela Diretora Executiva, Sra. Silvia Reolon e o Sr. Ricardo
Suzuki, que versa sobre a contratação de consultor Individual (CI) especializado em Estruturas,
com o objetivo de subsidiar a equipe técnica de fiscalização do contrato referente a elaboração dos
“Projetos Executivos, Memoriais, Especificações Técnicas de Serviços, Orçamento e Cronograma
para a implantação das Obras de Macrodrenagem, Microdrenagem, Pavimentação e outras
necessárias (doravante denominado “Empreendimento”) na sub-bacia hidrográfica do rio Itaum-
Açu, doravante denominado "Projetos do rio Itaum-Açu", na análise do anteprojeto e projetos
executivos e seus respectivos elementos técnicos, decorrente da Seleção de Consultor Individual
(BID) nº 181/2023. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “Índice Nacional de
Custo da Construção-Disponibilidade Interna - INCC/DI”, referente ao período acumulado de:
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abril/2024 à março/2025, em 7,5427% (sete inteiros e cinco mil e quatrocentos e vinte e sete
décimos de milésimos por cento), aplicado a partir de 28 de março de 2025. abril/2025 à
março/2026, em 5,8381% (cinco inteiros e oito mil e trezentos e oitenta e um décimos de
milésimos por cento), aplicado a partir de 28 de março de 2026. I. Alterando assim, o saldo
contratual de R$ 88.846,37 (oitenta e oito mil oitocentos e quarenta e seis reais e trinta e sete
centavos) para R$ 101.125,98 (cento e um mil cento e vinte e cinco reais e noventa e oito
centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da Secretaria de Administração e Planejamento,
através da Unidade de Coordenação de Projetos, através do documento nº 28154341 e 28909348,
sendo ainda previsto no contrato na Cláusula 3. Pagamentos "3.4 Os preços são fixos e
irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da data do orçamento base (28/03/2023 - documento
SEI nº 0016379219), conforme art. 40, inciso. XI, da Lei nº 8.666/93. Após os 12 (doze) meses os
preços contratuais serão reajustados, tomando-se por base a data do orçamento base, pela
variação do Índice Nacional de Custo da Construção-Disponibilidade Interna - INCC/DI, apurado
pela Fundação Getúlio Vargas. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: R=V[I-
I°/I°], onde: R = Valor do reajuste procurado; Io = índice inicial – correspondente ao mês da data
final estabelecida para a entrega da proposta; I = índice final – correspondente ao mês de
aniversário anual da proposta; V = valor contratual dos serviços a serem reajustados; a. Somente
estarão sujeitos a reajustamento os preços expressos em real, uma vez que os valores indicados em
outras moedas terão variação cambial automática. b. A aplicação do reajuste se fará a partir do 13º
mês após a data-limite do orçamento base, sendo que o seu valor percentual (calculado com a
aplicação da fórmula acima) se manterá fixo por 12 meses, e assim sucessivamente a cada 12
meses." III. Os efeitos do presente termo retroagem à 28 de março de 2025, para o 1º índice, e 28
de março de 2026, para o 2º índice, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de
R$ 767,48 (setecentos e sessenta e sete reais e quarenta e oito centavos), que corresponde à
diferença da 7ª medição. IV. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na
Informação SEI nº 29129178.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2026, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/04/2026, às 08:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29202059 e o
código CRC 714E89B0.
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Joinville, 23 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 7º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 743/2022, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Secretário de Educação, Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa contratada
Fratelli Transporte e Turismo Ltda, inscrita no CNPJ nº 02.385.909/0001-30 que versa sobre a
contratação de pessoa física ou jurídica, especializada na realização de transporte escolar de alunos
das rede Estadual de Ensino dentro dos limites geográficos do Município de Joinville/SC, na forma
do Pregão Eletrônico nº 446/2022. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo "Índice de
Preço ao Consumidor Amplo - IPCA” referente ao período acumulado de junho/2024 a maio/2025,
em 5,32% (cinco inteiros e trinta e dois centésimos por cento), para aplicação a partir de 29 de
junho de 2025. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 1.577.753,80 (um milhão, quinhentos e
setenta e sete mil setecentos e cinquenta e três reais e oitenta centavos) para R$ 1.661.534,96 (um
milhão, seiscentos e sessenta e um mil quinhentos e trinta e quatro reais e noventa e seis centavos).
Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através do ofício nº 28246883, com a anuência
da Secretaria de Educação, através da solicitação de reajuste nº 28246822 - SED.USP.ATE, e
sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Quinta - "5.5" - O valor do contrato poderá ser
reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da proposta pelo índice IPCA –
Índice de Preço ao Consumidor Amplo, na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93." Os
efeitos do presente termo retroagem a 29 de junho de 2025, razão pela qual se faz necessária a
realização do pagamento de R$ 21.876,25 (vinte e um mil oitocentos e setenta e seis reais e vinte e
cinco centavos), que corresponde à diferença da medição de junho/2025 (proporcional ao período
de direito) à março/2026. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação
nº 28802655.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2026, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/04/2026, às 08:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29208487 e o
código CRC 31FF546C.
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Joinville, 23 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 553/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representado por seu Secretário, Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Bez Batti Locações e
Serviços Ltda, inscrita no CNPJ nº 79.816.112/0001-75, que versa sobre a contratação de empresa
especializada na prestação de serviço de locação de veículos sem motorista/condutor, decorrente do
Edital de Pregão Eletrônico nº 059/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo "IPCA
- Índice de Preço ao Consumidor Amplo” referente ao período acumulado de novembro/2024 à
outubro/2025, em 4,68% (quatro inteiros e sessenta e oito centésimos por cento), para aplicação a
partir de 29 de novembro de 2025. I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 214.455,53
(duzentos e quatorze mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e três centavos) para R$
224.492,30 (duzentos e vinte e quatro mil quatrocentos e noventa e dois reais e trinta centavos). II.
Justifica-se tal reajuste, por solicitação da Secretaria de Educação através do documento nº
 28015786 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula " 3.2 - Os preços inicialmente
contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de um ano, contado da data base do
orçamento estimado, qual seja, 29/11/2023." e "3.3 - Após o interregno de um ano, e
independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade." III. Os efeitos do presente termo retroagem
à 29 de novembro de 2025, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$
6.153,19 (seis mil cento e cinquenta e três reais e dezenove centavos), que corresponde à diferença
das medições de novembro/2025 (proporcional ao período de direito),
dezembro/2025, janeiro/2026, fevereiro/2026 e março/2026; IV. Dados ponderados para a
concessão do reajuste constantes na Informação nº 28814749.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2026, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/04/2026, às 08:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29208405 e o
código CRC 98D66894.
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Joinville, 23 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 570/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria Administração e
Planejamento – SAP, representada pelo Diretor Executivo, Sr. Elvis Laureano Ricardo, e a
empresa Safety Elevadores Ltda, inscrita no CNPJ nº 42.350.248/0001-22, que versa sobre
a contratação de empresa especializada no serviço de manutenção preventiva e corretiva de
elevadores, plataformas elevatórias e escadas rolantes com fornecimento de peças, componentes,
acessórios e insumos, na forma do Pregão Eletrônico nº 107/2025. O  Município apostila o
contrato reajustando-o pelo "IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo” referente ao período
acumulado de outubro/2024 à setembro/2025, em 5,17% (cinco inteiros e dezessete
centésimos por cento), para aplicação a partir de 10 de outubro de 2025. I. Alterando assim, o saldo
contratual de R$ 980,36 (novecentos e oitenta reais e trinta e seis centavos)  para R$ 1.031,04 (mil e
trinta e um reais e quatro centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da Secretaria
Administração e Planejamento através do documento nº 27364137 e, sendo ainda previsto no
contrato na Cláusula "3.2 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados
após o prazo de um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 10/10/2024." e
"3.3 -Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor
Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."
III. Os efeitos do presente termo retroagem à 10 de outubro de 2025, razão pela qual se faz
necessária a realização do pagamento de R$ 169,77 (cento e sessenta e nove reais e setenta e sete
centavos), que corresponde à diferença das medições de outubro/2025 (proporcional ao período de
direito), novembro/2025, dezembro/2025, janeiro/2026, fevereiro/2026, março/2026 e abril/2026.
IV. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº 28769792.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2026, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/04/2026, às 08:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29210678 e o
código CRC D39B2BC9.

151 de 233

Nº 2950, sexta-feira, 24 de abril de 2026



 

EXTRATO SEI Nº 29212111/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 476/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Transportadora Lindomar
Ltda, inscrita no CNPJ nº 00.942.265/0001-09, que versa sobre a contratação de empresa
especializada na prestação de serviço de transporte com motorista/condutor, decorrente do Edital
de Pregão Eletrônico nº 065/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice
"IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo” referente ao período acumulado de
novembro/2024 à outubro/2025, em 4,68% (quatro inteiros e sessenta e oito centésimos por cento),
para aplicação a partir de 29 de novembro de 2025. I. Alterando assim, o saldo contratual de R$
203.386,70 (duzentos e três mil trezentos e oitenta e seis reais e setenta centavos) para R$
212.905,18 (duzentos e doze mil novecentos e cinco reais e dezoito centavos). II. Justifica-se tal
reajuste, por solicitação da Secretaria de Infraestrutura Urbana através do documento nº
 28103049 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula " 3.2 - Os preços inicialmente
contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de um ano, contado da data base do
orçamento estimado, qual seja, 29/11/2023." e "3.3 - Após o interregno de um ano, e
independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade." III. Os efeitos do presente termo retroagem
à 29 de novembro de 2025, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$
3.186,77 (três mil cento e oitenta e seis reais e setenta e sete centavos), que corresponde à diferença
das medições de novembro/2025 (proporcional ao período de direito), dezembro/2025,
janeiro/2026, fevereiro/2026 e março/2026. IV. Dados ponderados para a concessão
do reajuste constantes na Informação nº 28795341.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2026, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/04/2026, às 08:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29212111 e o
código CRC A2C99699.

152 de 233

Nº 2950, sexta-feira, 24 de abril de 2026



 

EXTRATO SEI Nº 29195523/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 22 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 451/2025 celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante,  e a empresa
contratada Gidion Transporte e Turismo Ltda, inscrita no CNPJ nº 84.704.295/0001-77, que
versa sobre a aquisição de vales transporte aos pacientes que frequentam os serviços vinculados à
Gerência de Serviços Especiais e ao Programa Municipal de Controle da Tuberculose - na forma
da Inexigibilidade de Licitação nº 240/2025. O Município apostila o contrato incluindo a seguinte
dotação orçamentária do Fundo Municipal de Saúde nº: 1150/2026 -
2.46001.10.302.2.2.3287.0.339000 - Fonte - 2600 - Superávit Transferências Fundo a Fundo de
Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços
Públicos de Saúde - Fundo Municipal de Saúde - FMS. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com a Solicitação de Inclusão de Dotação
Orçamentária 29115943 - SES.UFI.ACO.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2026, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/04/2026, às 08:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29195523 e o
código CRC C222E1CD.
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Joinville, 14 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 09° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 118/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, neste ato representado pela Secretária da Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França
Cavalcante e a empresa Josiane de Moraes, inscrita no C.N.P.J nº 05.551.439/0001-26, que versa
sobre a contratação de empresa especializada em serviços de manutenção em material de serralheria
para atender a Secretaria Municipal de Saúde de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
177/2020. O Município apostila o contrato incluindo as seguintes dotações orçamentária(s) do
Fundo Municipal de Saúde nº: 1140/2026 - 2.46001.10.301.2.2.3286.0.339000 - Fonte - 2621 -
Superávit Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual -
Fundo Municipal de Saúde - FMS; 1150/2026 - 2.46001.10.302.2.2.3287.0.339000 - Fonte - 2600
- Superávit Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal -
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Fundo Municipal de Saúde - FMS.
Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com a Solicitação de Inclusão
de Despesa nº 29107927 - SES.UFI.ACO.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29116135 e o
código CRC 30DDE331.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 191/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: BRIOJARAGUA COM PRODUTOS DE LIMPEZA E
HIGIENE LTDA;

CNPJ: 02.706.629/0001-87;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA,COPA, COZINHA E EXPEDIENTE;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2026;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;
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ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Código Descrição Marca UN QTD Preço
unitário

6 17791 ESPONJA DUPLA FACE 3M PC 2000 R$ 0,65

7 17794 PAPEL ALUMÍNIO, 30X7,5 M VABENE RL 20 R$ 4,85

12 19031
VASSOURA, PALHA, CABO MADEIRA, 120

CM
COLONIAL PC 100 R$ 21,00

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 22/04/2026, às 17:31,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 23/04/2026, às 11:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29182184 e o
código CRC 645C56D9.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 192/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: BONA GENTE COMERCIAL LTDA;

CNPJ: 01.150.822/0001-11;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA,COPA, COZINHA E EXPEDIENTE;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2026;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Código Descrição Marca UN QTD Preço unitário

8 17924 FILTRO DE LINHA 5 TOMADAS, 2P+T OPL PC 20 R$ 29,90

23 29920 FITA CREPE,  AZUL, 50MM X 50M NORTON 48X40M UN 20 R$ 18,40
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 22/04/2026, às 17:31,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 23/04/2026, às 11:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29183650 e o
código CRC C5730334.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 165/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: N.S.A. COMERCIO DE MATERIAIS DE SANEAMENTO
LTDA.;

CNPJ: 42.299.386/0001-24;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 189/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO QTDE MARCA VALOR
UNITÁRIO

5 20.559
CURVA 90º, ESGOTO, PB, LONGA, NBR 5688, JE,

DN 100, COR BRANCA
50 un PLASTILIT R$ 14,00

11 22.022
TUBO, PEAD, PN 10, 110 MM, PRETO COM

LISTRA OCRE
800 m POLIERG R$ 50,00

13 22.085
TUBO, PEAD, PE 100, PN 12,5, DE 355 PRETO COM

LISTRA AZUL
60 m POLIERG R$ 595,70

14 22.086
TUBO, PEAD, PE 100, PN 10, DE 225  PRETO COM

LISTRA AZUL
6 m POLIERG R$ 165,00

15 22.086
TUBO, PEAD, PE 100, PN 10, DE 225  PRETO COM

LISTRA AZUL
234 m POLIERG R$ 165,00

16 22.087
TUBO, PEAD, PE 100, PN 10, DE 180, PRETO COM

LISTRA AZUL
30 m POLIERG R$ 99,00

17 22.087
TUBO, PEAD, PE 100, PN 10, DE 180, PRETO COM

LISTRA AZUL
570 m POLIERG R$ 99,00

18 22.127
CURVA 22° 30’, ESGOTO, PVC, UNIVERSAL, BB,

JE, DN 150
50 pc C&M R$ 69,00

19 22.326
ADAPTADOR PARA UNIÃO PEAD X PVC PBA, PP,

BB, PN 16, DE90 X DN75/DE85
10 pc ARANGUL R$ 107,26

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 23/04/2026, às 13:46,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 23/04/2026, às 14:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29162082 e o
código CRC DBD2F75E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29213685/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 664/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Goldmed Importação de Produtos Hospitalares Ltda - inscrita no
CNPJ nº 28.215.470/0001-91, que versa sobre a aquisição de curativos especiais e insumos para
ostomizados - na forma do Pregão Eletrônico nº 456/2024, assinada em 23/04/2026, no valor de
R$ 4.902,00 (quatro mil novecentos e dois reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2026, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/04/2026, às 08:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29213685 e o
código CRC 77BC8370.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29231577/2026 -
SEGOV.UAD

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Número: 327/2026

Empenho: 417/2026

Ata de Registro de Preços: 20/2026

Detentora: J. L. MARTINS INFORMÁTICA

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE
EXPEDIENTE PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE. 

Fornecimento de 10 unidades de Apagador para quadro branco (marca Bander Print); 40 unidades
de Apontador com depósito (marca Masterprint); 50 unidades de Borracha termoplástica branca
(marca Masterprint); 50 unidades deCaderno espiral, capa dura, universitário (marca Pauta Branca);
40 unidades de Caixa de lápis de cor grande (24 cores) (marca Lyke); 01 caixa de Chaveiro em
material plástico (marca Maxcril); 10 unidades de Fita adesiva transparente 48mmx45m (marca
Plasfix); 10 unidades de Grampeador médio de mesa metálico (marca Masterprint); 100 unidades de
Pasta U – oficio vertical (marca DAC); 100 unidades de Recado adesivo – bloco com 100 folhas
autocolantes, 76mm x 76mm (marca BRW); 10 unidades de Régua de metal - 30cm (marca Lyke);
10 unidades de Umedecedor de dedo 12g (marca Bander Print)

Data: 24/04/2026

Valor da autorização: R$ 1.560,92 (Hum mil, quinhentos e sessenta reais e noventa e dois
centavos)

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville
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O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 24/04/2026, às 12:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29231577 e o
código CRC 31EB02B5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29231538/2026 -
SEGOV.UAD

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

 

Número: 326/2026

Empenho: 416/2026

Ata de Registro de Preços: 19/2026

Detentora: CAMPOS SOLUCOES ATACADISTAS LTDA

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE
EXPEDIENTE PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE. 

Fornecimento de 200 resmas de Papel A4 extra branco (marca Report)

Data: 24/04/2026

Valor da autorização: R$ 4.886,00 (Quatro mil, oitocentos e oitenta e seis reais)

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 24/04/2026, às 12:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29231538 e o
código CRC 09E9A52D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29231516/2026 -
SEGOV.UAD

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Número: 325/2026

Empenho: 415/2026

Ata de Registro de Preços: 17/2026

Detentora: DAGEAL - COMERCIO DE MATERIAL DE ESCRITORIO LTDA.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE
EXPEDIENTE PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE. 

Fornecimento de 05 unidades de fita adesiva dupla face (marca Koretech); 100 unidades de Pasta L
A4 (marca Acp).

Data: 24/04/2026

Valor da autorização: R$ 98,75 (Noventa e oito reais e setenta e cinco centavos)

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 24/04/2026, às 12:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29231516 e o
código CRC C7BECE43.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29231493/2026 -
SEGOV.UAD
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Número: 324/2026

Empenho: 414/2026

Ata de Registro de Preços: 18/2026

Detentora: BRINQUEDOLANDIA COMERCIO DE ARTIGOS INFANTIS LTDA

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE
EXPEDIENTE PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE. 

Fornecimento de 10 unidades de cesto de papéis (marca Arqplast); 10 unidades de Fita adesiva
transparente, 12 mm x 40m (marca FIX); 30 unidades de Fita corretiva (marca Odven); 100
unidades de Recado adesivo 38mm x 50mm (marca Baze).

Data: 24/04/2026

Valor da autorização: R$ 657,00 (Seiscentos e cinquenta e sete reais)

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 24/04/2026, às 12:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29231493 e o
código CRC 6DAB4D3A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29231275/2026 -
SEGOV.UAD

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Número: 323/2026

Empenho: 411/2026

Ata de Registro de Preços: 16/2026
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Detentora: LOUSART IND. E COM. DE MATERIAIS PEDAGOGICOS LTDA

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE
EXPEDIENTE PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE. 

Fornecimento de 05 unidades de quadro branco, marca própria, para a Câmara de Vereadores de
Joinville.

Data: 24/04/2026

Valor da autorização: R$ 1.039,50 (Hum mil trinta e nove reais e cinquenta centavos)

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 24/04/2026, às 12:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29231275 e o
código CRC D79D244A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29181393/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 617/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Abbott Diagnósticos Rápidos S.A. - inscrita no CNPJ nº 50.248.780/0013-03, que
versa sobre a aquisição de corantes, materiais e reagentes para exames de grande demanda - na
forma do Pregão Eletrônico nº 481/2024, assinada em 22/04/2026, no valor de R$ 11.600,00
(onze mil e seiscentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2026, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/04/2026, às 08:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29181393 e o
código CRC E83EF880.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29182762/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 618/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Effort Negócios Ltda - inscrita no CNPJ nº 23.380.134/0001-80, que versa sobre
a aquisição de materiais de EPI, segurança e apoio - na forma do Pregão Eletrônico nº
134/2025, assinada em 22/04/2026, no valor de R$ 5.925,00 (cinco mil novecentos e vinte e cinco
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2026, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/04/2026, às 08:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29182762 e o
código CRC D0F5A541.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29202246/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 622/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Sulmedic Comércio de Medicamentos Ltda - inscrita no CNPJ nº 09.944.371/0001-
04, que versa sobre a contratação, com fornecimento parcelado de medicamentos, suplementos
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alimentares e correlatos - na forma do Pregão Eletrônico nº 0068/2025 -
CINCATARINA, assinada em 23/04/2026, no valor de R$ 751,96 (setecentos e cinquenta e um
reais e noventa e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2026, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/04/2026, às 08:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29202246 e o
código CRC 15671E36.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29203786/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 623/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Ciamed - Distribuidora de Medicamentos Ltda. - inscrita no CNPJ nº
05.782.733/0003-00, que versa sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao elenco básico -
na forma do Pregão Eletrônico nº 230/2025, assinada em 23/04/2026, no valor de R$ 420,00
(quatrocentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2026, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/04/2026, às 08:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29203786 e o
código CRC B57C1DA9.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29202113/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 655/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Halex Istar Indústria Farmacêutica SA - inscrita no CNPJ nº
01.571.702/0001-98, que versa sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao elenco básico -
na forma do Pregão Eletrônico nº 230/2025, assinada em 22/04/2026, no valor de R$ 7.056,00
(sete mil e cinquenta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2026, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/04/2026, às 08:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29202113 e o
código CRC A8EB95B7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29205009/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 624/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Prosaude Distribuidora de Medicamentos Ltda - inscrita no CNPJ nº
85.247.385/0001-49, que versa sobre o fornecimento sob demanda, de medicamentos e correlatos
para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou entidades, integrantes do Consórcio
Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina  CISNORDESTE/SC- na forma
do Pregão Eletrônico nº  0002/2025 - CISNORDESTE, assinada em 22/04/2026, no valor de
R$ 224.910,00 (duzentos e vinte e quatro mil novecentos e dez reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2026, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/04/2026, às 08:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29205009 e o
código CRC C8F9B961.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29193971/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 642/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CPC Comércio e Representacoes Comerciais Ltda - inscrita no
CNPJ nº 19.827.192/0001-32, que versa sobre a aquisição de curativos especiais e insumos para
ostomizados - na forma do Pregão Eletrônico nº 456/2024, assinada em 22/04/2026, no valor de
R$ 25.665,00 (vinte e cinco mil seiscentos e sessenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2026, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/04/2026, às 08:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29193971 e o
código CRC 102C47FD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29181596/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 640/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Fresenius Kabi Brasil Ltda - inscrita no CNPJ nº
49.324.221/0001-04, que versa sobre a aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais de uso
continuado - na forma do Pregão Eletrônico nº 048/2026, assinada em 22/04/2026, no valor de
R$ 21.912,00 (vinte e um mil novecentos e doze reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2026, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/04/2026, às 08:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29181596 e o
código CRC 13C994E7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29214995/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 665/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Promefarma Representações Comerciais Ltda - inscrita no CNPJ
nº 81.706.251/0001-98, que versa sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao elenco básico
- na forma do Pregão Eletrônico nº 230/2025, assinada em 23/04/2026, no valor de R$ 6.964,98
(seis mil novecentos e sessenta e quatro reais e noventa e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2026, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/04/2026, às 08:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29214995 e o
código CRC DD62C55A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29212898/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
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n° 662/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Effra In Hub de Comercio e Serviços Ltda - inscrita no CNPJ nº
54.388.779/0001-93, que versa sobre a aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais para
atendimento da demanda do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
296/2025, assinada em 23/04/2026, no valor de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2026, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/04/2026, às 08:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29212898 e o
código CRC DF23EFFC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29212341/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 660/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Licimed Distr de Medicam, Correlatos e Prod Med Hospitalares
Ltda - inscrita no CNPJ nº 04.071.245/0001-60, que versa sobre a Aquisição de Dietas Enterais e
módulos nutricionais para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 296/2025, assinada em 23/04/2026, no valor de R $ 8.788,20 (oito mil
setecentos e oitenta e oito reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2026, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/04/2026, às 08:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29212341 e o
código CRC C379E8AF.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29209899/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 658/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Primed Comércio de Produtos Hospitalares Ltda. - inscrita no
CNPJ: 26.556.283/0001-46, que versa sobre a Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais,
em regime de consignação, para uso das especialidades de Cirurgia Geral e Exames Diagnósticos -
na forma do Pregão Eletrônico nº 376/2025, assinada em 23/04/2026, no valor de R$ 6.959,20
(seis mil novecentos e cinquenta e oito reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2026, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/04/2026, às 08:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29209899 e o
código CRC 7EC8D7BA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29200025/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 653/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Jlm Distribuidora Br Ltda - inscrita no CNPJ nº 13.965.228/0001-
68, que versa sobre a contratação, com fornecimento parcelado de papéis para higiene pessoal e uso
doméstico - Lei 14.133/2021, para uso dos Entes da Federação Consorciados, Cooperados ou
Referendados ao Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA - na forma
do Pregão Eletrônico nº 0057/2025 - CINCATARINA, assinada em 23/04/2026, no valor de
R$ 80.250,00 (oitenta mil duzentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2026, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/04/2026, às 08:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29200025 e o
código CRC 28C67DF4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29213449/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 663/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Biobase Industria e Comercio LTDA. - inscrita no CNPJ nº
05.216.859/0001-56, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem (Insumos para
punção e monitoração) utilizados no atendimento dos pacientes - na forma do Pregão Eletrônico nº
389/2025, assinada em 23/04/2026, no valor de R$ 2.520,00 (dois mil quinhentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2026, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/04/2026, às 08:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29213449 e o
código CRC 118D6EBE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29211467/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 659/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada BBI - Benedetti Bioindustrial Ltda - inscrita no CNPJ nº
07.113.837/0001-96, que versa sobre a aquisição de químicos e insumos para a osmose reversa
duplo passo do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
061/2025, assinada em 23/04/2026, no valor de R$ 2.175,00 (dois mil cento e setenta e cinco reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2026, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/04/2026, às 08:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29211467 e o
código CRC D70B8226.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29210264/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 657/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Monteggia Produtos Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº
05.032.608/0001-11, que versa sobre a aquisição de insumos para uso na central de materiais e
esterilização do Hospital São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 217/2025, assinada
em 23/04/2026, no valor de R$ 976,14 (novecentos e setenta e seis reais e quatorze centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2026, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/04/2026, às 08:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29210264 e o
código CRC A8CB5168.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29196248/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°

171 de 233

Nº 2950, sexta-feira, 24 de abril de 2026



 645/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada AABA Comércio de Equipamentos Médicos Ltda - inscrita no
CNPJ nº 80.392.566/0001-45, que versa sobre a aquisição de materiais hospitalares (insumos para
suporte ventilatório, acessórios para equipamentos e materiais para radioterapia) - na forma
do Pregão Eletrônico nº 141/2025, assinada em 22/04/2026, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito
mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2026, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/04/2026, às 08:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29196248 e o
código CRC D73F2636.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29194415/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 643/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Genial Produtos para Limpeza Ltda - inscrita no CNPJ nº
04.415.316/0002-86, que versa sobre a aquisição de curativos especiais e insumos para
ostomizados - na forma do Pregão Eletrônico nº 456/2024, assinada em 22/04/2026, no valor de
R$ 21.100,00 (vinte e um mil e cem reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2026, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/04/2026, às 08:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29194415 e o
código CRC E57A4137.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29175759/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 635/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada RC Ramos Comercio Ltda - inscrita no CNPJ nº
07.048.323/0001-02, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma
do Pregão Eletrônico nº 185/2025, assinada em 22/04/2026, no valor de R$ 161,10 (cento e
sessenta e um reais e dez centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2026, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/04/2026, às 08:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29175759 e o
código CRC 61C6AD49.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29193347/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 641/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Troika Distribuição Ltda - inscrita no CNPJ nº 32.608.866/0001-
76, que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº
066/2025, assinada em 22/04/2026, no valor de R$ 52.763,20 (cinquenta e dois mil setecentos e
sessenta e três reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2026, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/04/2026, às 08:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29193347 e o
código CRC 112BD93F.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29212852/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 23 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato
n° 338/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Secretária de Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante
e a empresa Klas Suprimentos Ltda, inscrita no CNPJ nº. 53.804.203/0001-05, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Luiz Armando Pereira da Silva e pelo Sr. Luiz Felipe Carvalho Silva,
que a representa no ato; que versa sobre a aquisição de materiais odontológicos prótese
dentária - na forma do  Pregão Eletrônico nº 088/2026, assinado em 22/04/2026, com a vigência
até 22 de abril de 2027, no valor de R$ 13.435,29 (treze mil quatrocentos e trinta e cinco reais e
vinte e nove centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2026, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/04/2026, às 08:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29212852 e o
código CRC 0539F373.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29204560/2026 - SAP.CTR.AGT
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Joinville, 22 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 342/2026, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representado pelo Diretor Presidente,
Sr. Arnoldo Boege Junior e a empresa Kuerten Distribuidora de Produtos de Limpeza Ltda -
 inscrita no CNPJ nº. 02.093.733/0001-43, cujo unico sócio e administrador é o Sr. Marcos
Uglione, que neste ato a representa, que versa sobre a aquisição de papel toalha interfolhado - na
forma do Pregão Eletrônico nº 516/2025, assinado em 22/04/2026, com a vigência até 22 de abril
de 2027, no valor de R$ 243.262,05 (duzentos e quarenta e três mil duzentos e sessenta e dois reais
e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2026, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/04/2026, às 08:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29204560 e o
código CRC 43A096C2.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29210662/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 23 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato
n°326/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria da Saúde e Fundo Municipal
de Saúde, representado pela Secretária de Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França
Cavalcante e a empresa Farmácia de Manipulação Ideal Fórmulas Ltda, inscrita no CNPJ nº.
04.522.343/0001-77, cujo quadro societário é formado pela Sra. Cristina Grandeza Paschoaleti  e
pelo Sr.  Pedro Paulo Grandeza, que a representa no ato; que versa sobre a contratação de serviço
de manipulação de medicamentos e produtos - na forma do  Pregão Eletrônico nº 151/2025,
assinado em 22/04/2026, com a vigência até 22 de abril de 2027, no valor de R$ 135,00 (cento e
trinta e cinco reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2026, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/04/2026, às 08:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29210662 e o
código CRC 3E90DA7A.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29211982/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 23 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato
n° 272/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria da Saúde e Fundo Municipal
de Saúde, representado pela Secretária de Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França
Cavalcante e a empresa Pharma Bahia Comércio Varejista de Medicamentos Ltda, inscrita no
CNPJ nº. 27.966.112/0001-58, neste ato representada pela única sócia, Sra. Nathana Cajado
Oliveira Brandão, que versa sobre a a contratação de serviço de manipulação de medicamentos e
produtos  - na forma do  Pregão Eletrônico nº 151/2025, assinado em 22/04/2026, com a vigência
até 22 de abril de 2027, no valor de R$ 482,40 (quatrocentos e oitenta e dois reais e quarenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2026, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/04/2026, às 08:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29211982 e o
código CRC BA9A0AC2.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29234420/2026 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 24 de abril de 2026.

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa Divisão de Compras e Licitações

EXTRATO DE CONTRATO

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público: 

CONTRATO Nº 40/2026.

Dispensa de licitação nº 40/2026. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PÚBLICA OFICIAL PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS PARA A ARRECADAÇÃO DE TAXAS DE
INSCRIÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO.

Contratado: BANCO DO BRASIL S/A. 

CNPJ nº: 00.000.000/0001-91. 

Valor R$ 4.940,46 (quatro mil, novecentos e quarenta reais e quarenta e seis centavos).

Data: 24/04/2026.

Vigência: a partir da assinatura do contrato até 31/12/2026.  

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2o, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto No 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 24/04/2026, às 14:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29234420 e o
código CRC D06F135A.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 29207776/2026 -
IPREVILLE.UAD.ACL

 

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE
torna pública, a Dispensa de Licitação nº 019/2026 SEI 29207775, da Lei nº 14.133/21:

CONTRATADO: AR CERTIFICA - CERTIFICACAO DIGITAL LTDA

CNPJ 24.949.449/0001-69 SEI 29207756

OBJETO: Emissão de um novo Certificado Digital e-CPF modelo A3 (24 meses) para o servidor
Gabriel Fernandez Backes, matrícula 189, conforme Termo de Referência SEI 29157258;

REFERENTE:  Artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

VALOR: R$ 224,00 (duzentos e vinte e quatro reais).

 

 

    Cleusa Mara Amaral                                                         Guilherme Machado Casali
Diretora Executiva                                                                   Diretor Presidente  

 

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 23/04/2026, às 09:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 23/04/2026, às 12:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29207776 e o
código CRC B494F973.
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 29233781/2026 - SEGOV.UAD

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa Divisão de Compras e Licitações

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 40/2026. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PÚBLICA OFICIAL PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS PARA A ARRECADAÇÃO DE TAXAS DE
INSCRIÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO.

Contratado: BANCO DO BRASIL S/A. 

CNPJ nº: 00.000.000/0001-91. 

Valor R$ 4.940,46 (quatro mil, novecentos e quarenta reais e quarenta e seis centavos).

Data: 23/04/2026.

Vigência: a partir da assinatura do contrato até 31/12/2026.  

Base Legal: art. 75, inciso IX, da Lei no 14.133/2021.  

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2o, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto No 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 24/04/2026, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29233781 e o
código CRC 2CB9E9AE.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 29237629/2026 -
IPREVILLE.UAD.ACL
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O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE
torna pública, a Dispensa de Licitação nº 020/2026 SEI 29237303 da Lei nº 14.133/21:

CONTRATADO: FIVE BRINDES LTDA

CNPJ: 49.467.826/0001-54 SEI 29227822 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para fornecimento de bottons
comemorativos alusivos aos 30 anos do IPREVILLE, destinados às ações institucionais do Instituto,
conforme quantidades, especificações e requisitos mínimos constantes no item 1.2 do Termo de
Referência SEI 29161112

REFERENTE:  Artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

VALOR: R$ 3.995,00 (três mil novecentos e noventa e cinco reais)   

 

 

 

    Cleusa Mara Amaral                                                         Guilherme Machado Casali
Diretora Executiva                                                                   Diretor Presidente  

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 24/04/2026, às 16:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 24/04/2026, às 16:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29237629 e o
código CRC 36F9210E.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 29233903/2026 - SEGOV.UAD

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa Divisão de Compras e Licitações

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
 

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 39/2026. 
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DO QUADRO
PERMANENTE DE SERVIDORES DA CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE.

Contratada: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU – FURB. 

CNPJ nº: 82.662.958/0001-02. 

Representante: Marcia Cristina Sardá Espindola.  

Valor R$ 193.645,00 (cento e noventa e três mil e seiscentos e quarenta e cinco reais). 

Data: 24/04/2026. 

Vigência: 2 (dois) anos, contados a partir da assinatura do contrato, nos termos do art. 105 da Lei
nº 14.133/2021, podendo ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à
conclusão do objeto, considerando possíveis desdobramentos, como ações judiciais que demandem
ações/informações da CONTRATADA, conforme inciso XVII do art. 6º c/c art. 111 da referida
Lei de Licitações. 

Base Legal: art. 75, inc. XV, da Lei no 14.133/2021.  

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2o, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto No 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 24/04/2026, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29233903 e o
código CRC 47345AE8.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 29229388/2026 - SEGOV.UAD

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa

Divisão de Compras e Licitações

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
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A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Inexigibilidade de Licitação nº 43/2026

Objeto: Inscrição de SABRINA MENDONÇA FIGUEIREDO da Câmara de Vereadores de
Joinville no Curso Uso Prático de Inteligência Artificial na Administração Pública Municipal:
Documentos Oficiais, Atendimento e Comunicação Institucional.

Contratada: Inlegis Consultoria e Treinamento LTDA

CNPJ nº: 30.050.141/0001-80

Valor da inscrição: R$ 1.590,00 (um mil, quinhentos e noventa reais)

Data: 24/04/2026.

Período do curso: 12/05 a 15/05/2026.

Base Legal: art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021.

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville
 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 24/04/2026, às 12:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29229388 e o
código CRC E620B397.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29219146/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 23 de abril de 2026.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Décimo Termo Aditivo ao Contrato nº 015/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: KEMIA FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA TRATAMENTO
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DE EFLUENTES LTDA;

CNPJ: 24.517.378/0001-25;

OBJETO: Reajuste dos valores contratados em 5,63%, correspondente à variação acumulada do
SINAPI-IBGE, publicado mensalmente pelo IBGE no período de janeiro a dezembro de 2025,
aplicado sobre o saldo contratual remanescente;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2023;

VALOR: R$ 184.750,27.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 23/04/2026, às 17:09,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Rehnolt Meyer,
Diretor(a) de Expansão, em 23/04/2026, às 17:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 24/04/2026, às 16:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29219146 e o
código CRC 447518F8.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29105400/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 13 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 02º Termo Aditivo do Contrato
n º 1267/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante e a empresa
Mariana Budasz Lavação, inscrita no CNPJ nº 97.545.486/0001-85, cujo quadro societário é
formado pela Sra. Mariana Budasz, neste ato representada pela mesma, que versa sobre a
contratação de empresa especializada no serviço de lavação e higienização de veículos - na forma
do Pregão Eletrônico nº 251/2024. O Município revisa o valor unitário do item 1 do contrato,
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efetuando o reequilíbrio econômico financeiro, com efeitos a partir de 13/05/2026. Justifica-se pelas
razões expostas na Solicitação de Repactuação/Reequilíbrio Econ/Finan 28935181 -
SES.UAD.ATL, Anuência SEI 28947052, Memorando 29098114 e amparado pelo Parecer
Jurídico nº 29057249 - PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2026, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/04/2026, às 08:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29105400 e o
código CRC 7F52AB78.

 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 20/2026 - SAMA.UAT

Licença válida por 48 meses, a contar da data da assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: MAD SOLDAS LTDA

CNPJ: 36.738.594/0002-60

Endereço: Rua João Venâncio, n.º 139 - Galpão

Bairro: Jardim Sofia

CEP: 89.223-520  

Atividade: Fabricação de estruturas metálicas, sem tratamento químico superficial ou
galvanotécnico ou pintura por aspersão, ou esmaltação ou imersão.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA n.º 251/2024: 11.30.02

Inscrição Imobiliária: 12.00.23.62.8620

Responsável Técnico: Milena Karina Herzog - Engenheira Ambiental

Registro profissional: CREA-SC nº 094773-7
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https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000031682636&id_procedimento_atual=10000025198727&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001558&infra_hash=9587be1714ce11bdff304bfb298c7a3d7b565ca2541567a6611498e80a7396e88f4eb4f98a877ecdecf85cb55a39ffca401837acbb3d4581dba782c62b8c92acee39b799837ec890c4e7d45a1e03f3c0584244b278560fd0bb8da2736eb4c6dd
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000031638763&id_procedimento_atual=10000025198727&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001558&infra_hash=fb20d0da7e7ebbdf2c7ab7afbd3fc3a46ce0ff8b3627f7e3cc75816511bfccc78f4eb4f98a877ecdecf85cb55a39ffca401837acbb3d4581dba782c62b8c92acee39b799837ec890c4e7d45a1e03f3c0584244b278560fd0bb8da2736eb4c6dd


ART: 10300612-0

 

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Autorização Ambiental, concedida com base na Análise SAMA.UAT nº
 28251188 e no Parecer Técnico nº 29217997, declara a viabilidade de funcionamento de uma
empresa que realiza a atividade de FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS, SEM
TRATAMENTO QUÍMICO SUPERFICIAL OU GALVANOTÉCNICO OU PINTURA POR
ASPERSÃO, OU ESMALTAÇÃO OU IMERSÃO, instalada em um terreno com área de 502,00
m², contendo 268,10 m²  de área edificada e 525,75 m² de área útil, no imóvel registrado
na matrícula de n.º 181.647.

 

3 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

Derradeiramente, informamos que o solicitante acima aludido está ciente das determinações abaixo
transcritas, notadamente no que tange aos resíduos sólidos, efluentes líquidos, poluição sonora
abaixo transcritos:

1) RESÍDUOS SÓLIDOS: Todos os recipientes onde são armazenados produtos contaminados
devem ser mantidos em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacias de contenção. A
coleta e destinação final deverão ser realizadas por empresas licenciadas.

2) EFLUENTES LÍQUIDOS: Deverão ser tratados de forma a atender os parâmetros de
lançamento, conforme estabelecido nas Resoluções CONAMA 430/2011 e CONSEMA
299/2025 ou outras que sucederem. Antes do lançamento na rede deve possuir caixa de inspeção.

3) POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA: Caso necessário, deverá ser instalado equipamento de controle
de poluição do ar. Toda fonte de emissão, antes do seu lançamento, deverá atender aos padrões de
emissão estabelecidos na Resolução CONSEMA 190/2022 ou outra que suceder. Fica o
empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro material, que
possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os padrões vigentes.

4) POLUIÇÃO SONORA: Deverá atender os níveis de ruído permitidos para o zoneamento,
conforme Resoluções CONAMA 01/1990, COMDEMA 01/2022 e LC 478/2017 ou outras que
sucederem.

 

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra: 

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.
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Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria
de Meio Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Marize Joanini de Oliveira,
Gerente, em 24/04/2026, às 12:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Dayane Candido Bento,
Diretor (a) Executivo (a), em 24/04/2026, às 13:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29218119 e o
código CRC 753ABAEB.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 19/2026 - SAMA.UAT

Licença válida por 48 meses, a contar da data da assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: LEMARB USINAGEM LTDA

CNPJ: 45.066.953/0001-90

Endereço: Rua Noruega, n° 99, galpão C1, sala 2

Bairro: Boa Vista

CEP: 89.206-600

Inscrição Imobiliária: 13.21.31.20.1100
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Atividade: Serviço industrial de usinagem, soldas e semelhantes.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 251/2024: 12.80.00

Responsável Técnico: Renato Jean Sevald

Registro profissional: CREA-SC nº 117119-6-SC

ART: 10385003-6

 

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Autorização Ambiental, concedida com base nas Análises SAMA.UAT 29097487 e
SAMA.UAT 29212265, declara a viabilidade de funcionamento de uma empresa que realiza
a atividade de SERVIÇOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA, instalada em um
terreno com área de 41.624,50 m², contendo 204 m² de área edificada e aproximadamente 204 m²
de área útil, registrado na matrícula de nº 19.451 - CRI 1ª Circ.

 

3 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

Derradeiramente, informamos que o solicitante acima aludido está ciente das determinações abaixo
transcritas, notadamente no que tange aos resíduos sólidos, efluentes líquidos, poluição atmosférica
e poluição sonora abaixo transcritos:

1) RESÍDUOS SÓLIDOS: Todos os recipientes onde são armazenados produtos contaminados
devem ser mantidos em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacias de contenção. A
coleta e destinação final deverão ser realizadas por empresas licenciadas.

2) EFLUENTES LÍQUIDOS: Deverão ser tratados de forma a atender os parâmetros de
lançamento, conforme estabelecido nas Resoluções CONAMA 430/11 e CONSEMA 181/2021 ou
outras que sucederem. Antes do lançamento na rede deve possuir caixa de inspeção.

3) POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA: Caso necessário, deverá ser instalado equipamento de controle
de poluição do ar. Toda fonte de emissão, antes do seu lançamento, deverá atender aos padrões de
emissão estabelecidos na Resolução CONAMA 382/06 e na Resolução CONSEMA 190/22 ou
outra que suceder. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de
qualquer outro material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em
desconformidade com os padrões vigentes. Promover correta destinação ao efluente oriundo da
manutenção/limpeza do sistema de filtração da cabine de pintura. 

4) POLUIÇÃO SONORA: Deverá atender os níveis de ruído permitidos para o zoneamento,
conforme Resoluções CONAMA 01/90, COMDEMA 01/2022 e LC 478/2017 ou outras que
sucederem.

 

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra: 

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

187 de 233

Nº 2950, sexta-feira, 24 de abril de 2026



-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.

Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria
de Meio Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Marize Joanini de Oliveira,
Gerente, em 23/04/2026, às 13:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Dayane Candido Bento,
Diretor (a) Executivo (a), em 24/04/2026, às 13:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29212466 e o
código CRC 3655A975.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA, SEI Nº 29202366/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que o remanescente do processo licitatório de
Concorrência nº 357/2023, para a Contratação de empresa especializada para construção da
Unidade Básica de Saúde da Família e Vila da Saúde Canela, restou FRACASSADO.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29202366 e o
código CRC ECAA65C7.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 29139485/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 156/2026, Portal de Compras do Governo Federal nº 90156/2026, para o Registro de
Preços, visando a futura e eventual Aquisição de brocas e lâminas para o motor NSK (Primado 2),
na Data/Horário: 07/05/2026 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-
br, UASG 453230. Chave TCE: 09723B8F2244E9AD39346AA2103C96643F42FD26.
 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2026, às 18:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29139485 e o
código CRC 28E85C86.

 

COMUNICADO SEI Nº 29213502/2026 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 23 de abril de 2026.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
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e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELOITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

UTI 

SISTEMA
CENTRAL DE
MONITORIZAÇÃO

DE
PACIENTES

PHILIPS/
PIIC IX

INTELLIVUE
IX

1
Bateria moura
VRLA 7ah 12

MVA - 7 

R$
150,00

 

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Thyago Haugusto Andrioli,
Coordenador(a), em 24/04/2026, às 12:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29213502 e o
código CRC 40EE6965.

 

COMUNICADO SEI Nº 29213704/2026 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 23 de abril de 2026.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
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Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELOITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CDI ELETROENCEFALOGRAFONEUROVIRTUAL

BRAIN
WAVE
III PSG
PLUS

1

Cabo mini din
06 pinos
(macho x

mach), com 01
metro de

comprimento 

R$
100,00

 

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Thyago Haugusto Andrioli,
Coordenador(a), em 24/04/2026, às 12:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29213704 e o
código CRC E26745F5.

 

COMUNICADO SEI Nº 29230974/2026 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 24 de abril de 2026.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
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obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTOMARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

UC
VENTILADOR

BIPAP
LOWENSTEIN

PRISMA
VENT

1

Cabo
Gravador
Tipo 8 - 2
Cortes -

1,5m

R$
14,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.
 

Documento assinado eletronicamente por Thyago Haugusto Andrioli,
Coordenador(a), em 24/04/2026, às 12:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29230974 e o
código CRC 3FF74570.

 

COMUNICADO SEI Nº 29230456/2026 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 24 de abril de 2026.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
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PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELOITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CME 
OSMOSE

REVERSA  
VEXER

VOS
00403

- 45
LH

1

PPL508F (I) -
Elemento
filtrante de

polipropileno
liso, 20" x 2

1/2" - 5
Micras

R$
22,88

2

PPL250 (I)
Elemento
filtrante de

polipropileno
liso, 10" x 2

1/2" - 5 Micras

R$
11,84

3

CB508F (I) -
Elemento

filtrante carbon
block. 20" x 2
1/2" - 5 Micras

R$
59,75

4

CB250 (I) -
Elemento

filtrante carbon
block. 9 3/4'' x

2 1/2'' - 5
Micras

R$
29,06

5

CTTP508-3/4
(I) - Carcaça

Transparente,
tampa Preta,
20'' x 2 1/2'',

e/s
3/4''.

R$ 336,
64

6 Frete
R$

 220,00

 

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Thyago Haugusto Andrioli,
Coordenador(a), em 24/04/2026, às 12:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29230456 e o
código CRC C731E6A5.

 

COMUNICADO SEI Nº 29230297/2026 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 24 de abril de 2026.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELOITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

UNIDADE
RENAL/
HEMODIÁLISE

SISTEMA DE
TRATAMENTO

 E
DISTRIBUIÇÃO

DE ÁGUA
PARA

HEMODIÁLISE
DUPLO

S/M S/M 1

Alloxyl FB
150 =

PROXITANE
1512 (A.

Peracetico) GL
5L

R$
143,00

 

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.
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Documento assinado eletronicamente por Thyago Haugusto Andrioli,
Coordenador(a), em 24/04/2026, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29230297 e o
código CRC 24E1F155.

 

COMUNICADO SEI Nº 29229400/2026 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 24 de abril de 2026.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELOITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

LABORATORIO
MICROSCÓPIO
BIOLÓGICO 

NIKON
ECLIPSE
E 200

1
Fonte de

alimentação 
R$ 369,

28

 

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Thyago Haugusto Andrioli,
Coordenador(a), em 24/04/2026, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29229400 e o
código CRC DDA3B351.

 

COMUNICADO SEI Nº 29228795/2026 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 24 de abril de 2026.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELOITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

AVC-
INTEGRAL

GUINCHO
LIFT 

SEAT
MOBILE

SMB 1
UP1270/PS7.2
12 12Volts 7A
selada A95/C1 

R$
135,00

 

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Thyago Haugusto Andrioli,
Coordenador(a), em 24/04/2026, às 12:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29228795 e o
código CRC C0593E8E.

 

COMUNICADO SEI Nº 29229090/2026 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 24 de abril de 2026.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELOITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

SETOR
DE
AR

COMPRIMIDO
E

VACUO 

CENTRAL DE
VÁCUO   

PRISMATEC
CHP-
AL-

400 LT

1

Rotor
compatível

com bomba de
vácuo

prismatec 3 HP

R$
2.875,00

2

Selo
compatível
com bomba

Vácuo
prismatec 3 HP

R$
450,00

 

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.
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Documento assinado eletronicamente por Thyago Haugusto Andrioli,
Coordenador(a), em 24/04/2026, às 12:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29229090 e o
código CRC B096BD19.

 

COMUNICADO SEI Nº 29190772/2026 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 22 de abril de 2026.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELOITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

ONCOLOGIA 
CAMA

HOSPITALAR
ELÉTRICA 

METALIC
MEDICAL 

MT
4007B

1

Cabo de
conexão grade
conec rj11 X
RJ11 - 2,5 M
(cabo manga)

tyco

R$
135,00

2

Prime Peseira
para

Supervisor
vedação 

R$
252,00

3 Frete 
R$

275,00
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Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Thyago Haugusto Andrioli,
Coordenador(a), em 24/04/2026, às 12:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29190772 e o
código CRC 4AEEBC25.

 

COMUNICADO SEI Nº 29209389/2026 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 23 de abril de 2026.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 

199 de 233

Nº 2950, sexta-feira, 24 de abril de 2026



PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELOITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

AGENCIA
TRANSFUSIONAL 

FREEZER
CIENTIFICO 

INDREL 
CLC
504 D

1

Kit reparo e
substituição de

compressor
(Substituição

de 01
compressor;
Substituição
de 01 filtro

secador;
Limpeza

química da
tubulação –
Nitrogênio +

R141B;
Soldas,

vácuo no
sistema; Carga

de gás
refrigerante;

Serviços
técnicos e

deslocamentos).

R$
6.750,00

 

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Thyago Haugusto Andrioli,
Coordenador(a), em 24/04/2026, às 12:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29209389 e o
código CRC 1B8D5CF5.

 

DECISÃO SEI Nº 29231350/2026 - SES.UAP.NAT
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Joinville, 24 de abril de 2026.

Requerimento Administrativo nº 035/2026/NAT

Solicitante: P. E. S.

Órgão/Unidade de origem: Atendimento NAT-Jus

 

Diante das razões expostas no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de Apoio
Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 29231225)
determino o ARQUIVAMENTO da solicitação formulada pelo usuário P. E. S., assistido pelo
Atendimento NAT-Jus, que objetivava a realização de oxigenoterapia hiperbárica.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA
Coordenadora Técnica do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça

Gerente de Acompanhamento de Processos [1]

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna, Gerente,
em 24/04/2026, às 11:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29231350 e o
código CRC 93A9AE67.

 

DECISÃO SEI Nº 29235683/2026 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 24 de abril de 2026.

Requerimento Administrativo - Decreto n. 30.043/2016

Objeto: tomografia por emissão de pósitrons (PET-CT)

 

Arquivam-se os Requerimentos Administrativos abaixo listados, os quais
pleitearam a realização de tomografia por emissão de pósitrons (PET-CT), conforme razões
expostas no Relatório SEI n. 29234963:
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160/2023/NAT - E. M. da S.

161/2023/NAT - N. N. K.

073/2024/NAT - G. F. C.

144/2025/NAT - A. L. R.

020/2026/NAT - T. S. do R.

 

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA
Coordenadora Técnica do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça

Gerente de Acompanhamento de Processos

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna, Gerente,
em 24/04/2026, às 17:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29235683 e o
código CRC A2504A5D.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 29219060/2026 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Notificado(a): Sérgio da Luz, CPFn.º 777.752.109-82.
Auto de Infração Ambiental n.º 1910/24.
Local da infração: Rua Padre José Sandrup, nº 290 - Costa e Silva.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA SEI n.º 24.0.197421-5. 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃ
O 0024493915 pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
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REPARAÇÃO DO DANO na forma do julgamento proferido no Processo Administrativo
Ambiental nº 0437/18 (20.0.117213-8).

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA"
disponível na página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o
atendimento das seguintes determinações:

1. Proceder à reposição florestal mediante plantio de 04 (quatro) mudas, com as
seguintes especificações:

ESPÉCIES: Araçá; Aroeira; Guabiroba; Grumixama; Cambucá; Pitanga; Ipê-Amarelo; Ipê-
Roxo; Ingá-Feijão; Jabuticaba; Quaresmeira; Bacupari; Uvaia; Cerejeira-do-Rio-Grande.

Prioritariamente diversificar as espécies para doação, no mínimo 2 espécies para doações
até 10 mudas, 3 espécies até 50 mudas e 4 espécies para doações acima de 50 mudas.

TAMANHO: altura mínima de 50 cm (cinquenta centímetros).

ACONDICIONAMENTO: individualmente em embalagem adequada, com altura de 14 a 15
cm e diâmetro de 8 a 10 cm. Devendo utilizar o substrato para o plantio das mudas com 1/3
argila, 1/3 areia, 1/3 matéria orgânica.

IDENTIFICAÇÃO DAS ESPÉCIES: As mudas devem ser identificadas com etiqueta
plástica, presa ao caule com as seguintes inscrições: nome comum, nome científico, nome
do produtor e responsável técnico.

TRANSPORTE: As mudas devem ser transportadas em caixas de madeira, sem retorno,
com capacidade mínima de 15 e máxima de 35 mudas.

ENTREGA: As mudas deverão ser entregues às quartas-feiras, das 09:00 às 12:00 horas,
na Unidade de Desenvolvimento Rural (antiga Fundação 25 de Julho), localizada na
Rodovia SC 418, Pirabeiraba, onde serão conferidas as mudas e será fornecido o
comprovante de doação (carimbo e assinatura de "RECEBIDO" pelo Servidor Público
responsável). Levar o presente documento no local da entrega para conferência pela
equipe da Unidade.

2. Apresentar, no momento da entrega, comprovante de aquisição das mudas (Nota Fiscal
ou DANFE) em nome do Requerente.

3. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental o comprovante da doação
realizada, juntamente com cópia do comprovante de aquisição das mudas.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
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(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias úteis após a publicação deste,
na forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Supervisor (a), em 24/04/2026, às 16:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29219060 e o
código CRC C55AB18F.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 29219492/2026 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Notificado(a): Arnilda Dalfovo, CPFn.º 948.335.839-68.
Auto de Infração Ambiental n.º 1917/25.
Local da infração: Estrada Blumenau, s/nº - Vila Nova.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA SEI n.º 24.0.204788-1. 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO 27135715pelo Secretário de
Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma do julgamento proferido no Processo Administrativo
Ambiental nº 20.0.099951-9.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA"
disponível na página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o
atendimento das seguintes determinações:
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1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação
de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-
area-degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para
aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a
recuperar o local.

2. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de
Recuperação de Área Degradada - PRAD.

3. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de Regularização
de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na
página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-terraplanagem/).

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias úteis após a publicação deste,
na forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Supervisor (a), em 24/04/2026, às 16:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29219492 e o
código CRC 5F803500.

 

ERRATA SEI Nº 29231972/2026 - SEGOV.UAD
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Joinville, 24 de abril de 2026.

DECRETO Nº 71.399 de 19 de março de 2026,  publicado  no  Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2925, de 19 de março de 2026.

 

Onde se lê:

"Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados
recursos provenientes do superávit financeiro do exercício anterior apurado no Balanço Patrimonial
do exercício de 2024, e conforme o inciso I do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64."

                     

Leia-se: 

"Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados
recursos provenientes do superávit financeiro do exercício anterior apurado no Balanço Patrimonial
do exercício de 2025, e conforme o inciso I do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64."

 

 

Rejane Gambin

Prefeita

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
24/04/2026, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29231972 e o
código CRC 40526B5D.

 

ERRATA SEI Nº 29231786/2026 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 24 de abril de 2026.

 

DECRETO Nº 71.384 de 18 de março de 2026,  publicado  no  Diário Oficial Eletrônico do
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Município de Joinville nº 2924, de 18 de março de 2026.

 

Onde se lê: 

   "Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados
recursos provenientes do superávit financeiro do exercício anterior apurado no Balanço Patrimonial
do exercício de 2024, e conforme o inciso I do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64."

                     

Leia-se: 

 "Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados
recursos provenientes do superávit financeiro do exercício anterior apurado no Balanço Patrimonial
do exercício de 2025, e conforme o inciso I do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64."

 

Rejane Gambin

Prefeita

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
24/04/2026, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29231786 e o
código CRC FEA459FC.

 

ERRATA SEI Nº 29235474/2026 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 24 de abril de 2026.

DECRETO Nº nº 71.641 de 01 de abril de 2026,  publicado  no  Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2935, de 01 de abril de 2026,

 

Onde se lê:    

"Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados
recursos provenientes do superávit financeiro do exercício anterior apurado no Balanço Patrimonial
do exercício de 2024, e conforme o inciso I do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64."
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Leia-se:    

"Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados
recursos provenientes do superávit financeiro do exercício anterior apurado no Balanço Patrimonial
do exercício de 2025, e conforme o inciso I do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

 

Rejane Gambin

Prefeita

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
24/04/2026, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29235474 e o
código CRC 045C8ECA.

 

ERRATA SEI Nº 29232096/2026 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 24 de abril de 2026.

DECRETO Nº 71.644 de 01 de abril de 2026,  publicado  no  Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2935, de 01 de abril de 2026.

 

Onde se lê:

"Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados
recursos provenientes do superávit financeiro do exercício anterior apurado no Balanço Patrimonial
do exercício de 2024, e conforme o inciso I do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64."

                     

Leia-se:

"Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados
recursos provenientes do superávit financeiro do exercício anterior apurado no Balanço Patrimonial
do exercício de 2025, e conforme o inciso I do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64."
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Rejane Gambin

Prefeita 

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
24/04/2026, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29232096 e o
código CRC D7F27CF4.

 

ERRATA SEI Nº 29232032/2026 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 24 de abril de 2026.

DECRETO Nº 71.539 de 27 de março de 2026,  publicado  no  Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2931, de 27 de março de 2026.

 

Onde se lê:

"Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados
recursos provenientes do superávit financeiro do exercício anterior apurado no Balanço Patrimonial
do exercício de 2024, e conforme o inciso I do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64."

                     

Leia-se:

"Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados
recursos provenientes do superávit financeiro do exercício anterior apurado no Balanço Patrimonial
do exercício de 2025, e conforme o inciso I do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

 

 

Rejane Gambin

Prefeita
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
24/04/2026, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29232032 e o
código CRC 4E1EF93D.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 29225300/2026 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 24 de abril de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão
do Termo de Decisão Recursal Ins. Sup. - Suprimentos SEI nº 29212528 -
SEGOV.GAB/SEGOV.NAD, exarado pela Autoridade Superior, nos autos do Processo
Administrativo SEI nº 24.0.232642-0, instaurado em face da empresa CSMED Produtos Médico-
Hospitalares Ltda. (CNPJ nº 42.587.791/0001-48), através da Portaria nº 391/2024 -
SAP.GAB, para apuração de eventual infração à Ata de Registro de Preços oriunda do Pregão
Eletrônico nº 327/2023, no que tange ao retardamento da entrega do objeto contratado por meio
da Autorização de Fornecimento nº 1815/2024, por meio do
qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO do recurso interposto, mantendo na íntegra a decisão já
exarada através do Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº 29190955 - HMSJ.GAB, pela
aplicação da seguinte penalidade: I - Multa moratória no valor de R$ 7.796,45 (sete mil setecentos e
noventa e seis reais e quarenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Verona Percio,
Diretor (a) Executivo (a), em 24/04/2026, às 15:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/04/2026, às 16:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29225300 e o
código CRC D010A101.
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EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 29225254/2026 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 24 de abril de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão
do Termo de Decisão Recursal Ins. Sup. - Suprimentos SEI nº 29205278 -
SEGOV.GAB/SEGOV.NAD, exarado pela Autoridade Superior, nos autos do Processo
Administrativo SEI nº 25.0.158339-0, instaurado em face da empresa RONALDO SILVERIO
MARCELINO LTDA (CNPJ n.º 08.871.231/0001-82), através da Portaria nº 593/2025 -
SAP.GAB, para apuração de eventual infração ao Edital de Pregão Eletrônico n.º 101/2025, no que
tange à não manutenção da proposta, pela ausência de apresentação de amostras para os lotes 5 e 7,
por meio do qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO do recurso interposto, mantendo na íntegra a
decisão já exarada através do Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº 29151393 -
SAP.GAB, pela aplicação das seguintes penalidades: I - Multa no valor de R$ 1.153,68 (mil cento
e cinquenta e três reais e sessenta e oito centavos); II - Impedimento de licitar e contratar com o
Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, pelo prazo de 4 (quatro) meses.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Verona Percio,
Diretor (a) Executivo (a), em 24/04/2026, às 15:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/04/2026, às 16:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29225254 e o
código CRC 56000B29.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 47/2026 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 23/04/2030 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.
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1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social:  JAIME VITORINO MURARO

CPF:  418.670.259-49

Atividade: Condomínios comerciais horizontais ou verticais localizados em municípios onde se
observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com
a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de
esgoto na área objeto da atividade.

CONSEMA: 71.11.06

Endereço: Rua Tuiuti, nº 2.236 - Aventureiro

Inscrição Imobiliária:  12.01.31.21.0709

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Bióloga Magda Carrion Bartz - CRBio 041446/09-D, ART nº 2025/07617, 2025/10311

Arquiteta e Urbanista Camila Teixeira Muller - CAU A1038702, RRT nº 7656212, 11149524,
7656219, 11149537 

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Operação está sendo concedida com base
nos Pareceres Técnicos SEI nº 29045635 e 29219789 e refere-se à viabilidade de operação de um
condomínio comercial contendo 2.074,21 m² de área edificada, no endereço acima citado.

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS 

3.1.1 Esgoto sanitário: enviado para um sistema de tratamento composto por Tanque Séptico e
Filtro Anaeróbio.

Os efluentes gerados deverão estar em conformidade com a legislação vigente. Quando o
empreendimento for contemplado com rede pública coletora de esgoto deverá ser desativado o
sistema unipredial e o efluente destinado à rede coletora pública (Art. 44 da Lei Complementar nº
29/1996).
3.1.2 Armazenamento de resíduos: O empreendimento possui central de resíduos compartilhada por
todos os condôminos.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS

Realizar a manutenção e limpeza do sistema de tratamento e apresentar Manifestos de
Transporte de Resíduos e Certificados de Destinação Final referente ao lodo gerado, juntamente

1)
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3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS E/OU SERVIÇOS

 

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS:

3.3.1 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

3.3.2 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

as Licenças de Operação dos responsáveis que realizaram os serviços. Periodicidade: ANUAL.

Apresentar laudo de análise conclusivo da eficiência de operação do sistema. Periodicidade:
ANUAL e na renovação da licença.

2)

Fazer a manutenção/limpeza REGULAR da central de resíduos.

Se por ventura ocorrerem obras de retoques que gerem resíduos, os comprovantes de destinação
dos resíduos de construção civil deverão ser encaminhados para esta Secretaria.

1)

2)

Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes.

1)
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Documento assinado eletronicamente por Marize Joanini de Oliveira,
Gerente, em 24/04/2026, às 12:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Dayane Candido Bento,
Diretor (a) Executivo (a), em 24/04/2026, às 13:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29220517 e o
código CRC 69A3A86F.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 45/2026 - SAMA.UAT

A presente licença é válida por 48 meses a partir da data de assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: PHS DO BRASIL LTDA

CNPJ: 17.910.389/0001-05

Endereço: Rua Guilherme Boldt, nº 210      Bairro: Pirabeiraba

CEP: 89.239-260                         Cidade: Joinville/SC

Atividade: Fabricação de produtos de perfumaria e cosméticos.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 251/24: 20.85.00

Inscrição imobiliária: 08.03.45.50.3650

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Henrique Fleith Comitti

Registro Profissional: CREA-SC nº 107359-2-SC

ART: 9483639-0
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3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base nos Pareceres Técnicos
SAMA.UAT 25265679 e SAMA.UAT 29201331, autoriza o funcionamento de uma empresa que
realiza a atividade de FABRICAÇÃO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS, contendo
aproximadamente 6.992,82 m² de área útil, 6.531,76 m2 de área construída, instalada em um
terreno com 6.992,82 m², registrado na matrícula de nº 86.688 no CRI da 1ª Circ.

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS 

3.1.1 Esgoto sanitário: enviado para ETE sanitária compacta.

3.1.2 Efluente oleoso: gerado na lavação de equipamentos e parte das máquinas e armazenado em
bombonas.

3.1.3 Efluente do refeitório: enviado para caixa de gordura.

3.1.4 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

 

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

Executar plano de ação de correção do parâmetro em desconformidade no laudo de eficiência
da ETE sanitária, conforme apresentado no documento SEI 29165638. Apresentar laudo de
eficiência. Prazo: 30/06/2026.

Fazer a limpeza da estação de tratamento de efluentes sanitários (ETE). Periodicidade:
ANUAL.

Apresentar análise de eficiência da ETE sanitária, com laudo conclusivo, em atendimento à
legislação vigente (deverá ser respeitado o prazo mínimo de 3 meses entre a última limpeza e a
coleta de amostras do efluente). Em caso de desconformidade, apresentar plano de ação com
cronograma detalhado. Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

Fazer a manutenção/limpeza REGULAR da caixa de gordura. Periodicidade: ANUAL.

1)

2)

3)

4)

Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de Resíduos e
Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6° da Portaria IMA/SC n° 21/ 2019,
de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do período correspondente, à SAMA deve ocorrer
em periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

1)

215 de 233

Nº 2950, sexta-feira, 24 de abril de 2026



3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

 

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

3.3. CONDIÇÕES GERAIS

 

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes.

1)

Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme
resolução CONAMA 01/1990, adotando se necessário sistema de isolamento
acústico.

Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos.
Periodicidade: na renovação da licença.

1)

2)

Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

1)

Alvará PMJ, Corpo de Bombeiros, ART do Responsável pelos controles ambientais e Alvará
sanitário, deverão ser renovados e apresentados à medida de seu vencimento.

Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.

Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.

O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento, nos
termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

1)

2)

3)

4)

5)
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A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Marize Joanini de Oliveira,
Gerente, em 23/04/2026, às 13:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Dayane Candido Bento,
Diretor (a) Executivo (a), em 24/04/2026, às 13:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29201903 e o
código CRC 0DAC440E.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 46/2026 - SAMA.UAT

A presente licença é válida por 48 meses, a partir da data de assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Raizen SA.

CNPJ: 33.453.598/0365-86

Atividade: Comercio de combustíveis Liquidos

CONSEMA: 42.32.00 - Comércio de combustíveis líquidos e gasosos em postos revendedores,
postos flutuantes e instalações de sistema retalhista

Inscrição Imobiliária: 12.01.41.90.7800

Endereço: Avenida Santos Dumont, 9000
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Endereço: Avenida Santos Dumont, 9000

Bairro: Aventureiro

CEP:89226-435

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Gabriela Vargas Coelho

Registro Profissional: Engenheira Ambiental. CREA 102064-0-SC

ART: 9172168-6. Término: 01/06/2028.

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

Esta licença foi emitida com base no Parecer Técnico nº 29208418/2020 e, declara a viabilidade de
operação do posto de abastecimento de combustíveis líquidos anexo ao Aeroporto de Joinville. O
empreendimento apresenta sistema de armazenamento aéreo de combustíveis, composto de 02
tanques denominados Tanque 01 (30.000 litros) e Tanque 02 (50.000 litros) com volume total de
tancagem de 80.000 litros.

 

3.1. DAS CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO

3.1.1 Deverá obedecer aos limites de emissão sonora admitidos pela Lei municipal 478/2017;

3.1.2 Deverá manter lixeiras devidamente identificadas em todas as áreas do empreendimento: pista
de abastecimento e central de resíduos (lixo comum, reciclável, contaminado, embalagens de óleo
usado).

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.1 Apresentar anualmente Relatório Ambiental de Monitoramento de
Operação, subdividido em capítulos conforme os tópicos abaixo, os quais deverão abordar nesta
ordem, estritamente os seguintes assuntos:

3.1.1 Diagnóstico atualizado das condições de funcionamento e registro fotográfico dos controles
ambientais (canaletas, sump de bomba, de tanque), da pista de abastecimento, da área de troca de
óleo, da área de lavação, da central de resíduos, etc.

3.1.2 Interpretação do resultados dos laudos de análises semestrais dos sistemas separadores de
água e óleo (SSAO) para os parâmetros: pH, óleos e graxas, fenóis, detergentes e sólidos em
suspensão, informando as medidas de adequação já realizada quando necessário, com ART sobre o
relatório. As coletas das amostras deverão ser realizadas no mínimo 14 dias após a limpeza do
sistema, por profissional comprovadamente habilitado. Não serão considerados laudos cujas coletas
foram realizadas no dia ou poucos dias após a limpeza do sistema. Apresentar os laudos como
anexo.

3.1.3 Interpretação dos resultados dos laudos de análises semestrais dos poços de
monitoramento para os parâmetros BTEX, PAH e |TPH (este apenas para o poço de monitoramento
instalado próximo ao tanque de óleo usado) acompanhada da cadeia de custódia e croqui de
localização dos poços, tomando como base a resolução CONAMA 420/09; Apresentar os laudos
como anexo.

3.1.4 Apresentação de Inventário de resíduos anual fornecido pelo Sistema de Controle de
Movimentação de resíduos e de Rejeitos – MTR, do IMA;
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3.1.5 Apresentação anual de Atestado de vistoria do corpo de bombeiros;

3.1.6 Apresentação anual de "Certificado de Recebimento e Destinação Final de Embalagem
Plástica de Lubrificante Usada";

 

3.2  Apresentação anual de "Carta de Destinação Final" para o óleo usado coletado no
empreendimento;

3.3 Apresentação anual  de comprovante de treinamento de pessoal para o Atendimento a
Emergências;

3.5 Apresentação anual de Certificado de Regularidade do IBAMA- Cadastro Técnico Federal;

3.6 Deverá manter Vínculo de Responsabilidade Técnica válida durante todo período de validade
da Licença Ambiental;

3.7 Deverá ser realizada manutenção periódica dos equipamentos utilizada na operação, devendo a
comprovação ser armazenada no empreendimento;

3.8 Caso seja constatada irregularidade ambiental / operacional (como vazamentos nos tanques /
filtros, acidentes que acarretem em derramamento de combustível, etc) deverá no prazo máximo de
10 dias a partir do fato ocorrido, Relatório de Não Conformidade Ambiental, detalhando
a anomalia, acompanhado da comprovação das ações já realizadas para minimizar os impactos
ambientais.

 

 

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Marize Joanini de Oliveira,
Gerente, em 23/04/2026, às 13:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Dayane Candido Bento,
Diretor (a) Executivo (a), em 24/04/2026, às 13:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29210027 e o
código CRC 1A370D9C.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA SEI Nº 29208560/2026 -
SEFAZ.UCG.AAN

 

 

Joinville, 23 de abril de 2026.

 

O Município de Joinville, em cumprimento ao que estabelece a Lei de
Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000) em seus artigos
54 e 55 e Portaria nº 495 de 06 de junho de 2017 da Secretaria do Tesouro Nacional, TORNA
PÚBLICO o Relatório de Gestão Fiscal Consolidado entre Poderes, relativo a republicação do
Terceiro Quadrimestre do Exercício Financeiro de 2025, elaborado com base nos dados
consolidados extraídos do Sistema Integrado de Contabilidade utilizado pelo município, composto
pelos seguintes anexos:

 

Anexo 1 -  Demonstrativo da Despesa com Pessoal - Consolidado entre Poderes;
(29208652)

                              Anexo 5 -  Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a
Pagar - Consolidado entre Poderes; (29208673)

Anexo 6 -  Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal -
Consolidado entre Poderes. (29208677)

 

 

Rejane Gambin
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Prefeita

 

 

Tiani Regina de Borba

Controladora Geral

 

                                      

Fernando Bade  

Secretário da Fazenda

 

                            Samara Perfeito Nunes

Diretora Executiva - Secretaria da Fazenda

                                                

 

Daniele Lindner de Oliveira

Contadora Geral

CRC-SC 022060/O-2

 

Documento assinado eletronicamente por Daniele Lindner de Oliveira,
Servidor(a) Público(a), em 23/04/2026, às 10:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Samara Perfeito Nunes,
Diretor (a) Executivo (a), em 23/04/2026, às 14:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Bade, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 23/04/2026, às 16:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
24/04/2026, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29208560 e o
código CRC DFCD5CFC.

 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA SEI Nº 29029400/2026 -
SEFAZ.UCG.AAN

 

 

Joinville, 07 de abril de 2026.

 

A Câmara de Vereadores de Joinville, em cumprimento ao que estabelece o art.
37, § 1º da Constituição Federal, combinado com os artigos 54 e 55 da Lei de Responsabilidade
Fiscal – LRF (Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000), TORNA PÚBLICA a
republicação do Relatório de Gestão Fiscal (RGF) relativo ao Terceiro Quadrimestre do
Exercício Financeiro de 2025 conforme anexos abaixo:

a) Anexo 1 - Demonstrativo da Despesas total com pessoal Legislativo. (29029435)

b) Anexo 6 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal Legislativo;
(29029469)

Documento assinado eletronicamente por Christian Chermak, Gerente,
em 17/04/2026, às 10:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Samara Perfeito Nunes,
Diretor (a) Executivo (a), em 17/04/2026, às 11:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29029400 e o
código CRC 0413E035.
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA SEI Nº 29199914/2026 -
SEFAZ.UCG.AAN

 

 

Joinville, 22 de abril de 2026.

 

O Município de Joinville, em cumprimento ao que estabelece os artigos 37, § 1º e
165, § 3º, combinados com os artigos 52 e 53 da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000), TORNA PÚBLICO a republicação do Relatório
Resumido da Execução Orçamentária relativo ao Sexto Bimestre do Exercício Financeiro de
2025, elaborado com base nos dados consolidados, extraídos do Sistema Integrado de
Contabilidade utilizado pelo município, composto pelos seguintes anexos:

Anexo 1 - Balanço Orçamentário; (29206352)

Anexo 2 - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção; (29206354)

Anexo 3 - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida; (29206366)

Anexo 6 - Demonstrativo do Resultado Primário e Nominal; (29206371)

Anexo 8 - Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino;
(29206375)

Anexo 12 - Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde;
(29206398)

Anexo 13 -  Demonstrativo das PPP; (29206419)

Anexo 14 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária;
(29206439)

 

 

O Município de Joinville, em cumprimento ao que estabelece a Lei de
Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000) em seus artigos
54 e 55, TORNA PÚBLICO a republicação do Relatório de Gestão Fiscal, relativo ao Terceiro
Quadrimestre do Exercício Financeiro de 2025, elaborado com base nos dados consolidados,
extraídos do Sistema Integrado de Contabilidade utilizado pelo município, composto pelos seguintes
anexos:

Anexo 1 -  Demonstrativo da Despesa com Pessoal Executivo; ( 29206548)

Anexo 2 -  Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida; ( 29206559)

Anexo 3 -  Demonstrativo das  Garantias e Contragarantias de Valores; (29206566)

Anexo 4 -  Demonstrativo das Operações de Crédito; (29206586)

Anexo 5 -  Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar; ( 29206588)

Anexo 6 -  Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal Executivo; (29206594)
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Documento assinado eletronicamente por Daniele Lindner de Oliveira,
Servidor(a) Público(a), em 23/04/2026, às 10:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Samara Perfeito Nunes,
Diretor (a) Executivo (a), em 23/04/2026, às 14:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Bade, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 23/04/2026, às 16:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
24/04/2026, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29199914 e o
código CRC 5877ECE2.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 29236569/2026 - SED.UAC

 

 

Joinville, 24 de abril de 2026.

RESOLUÇÃO 01/2026/CAE

 

Aprova a prestação de contas FUNDEB/PNAE -
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
Básica/ Programa Nacional de Alimentação Escolar
exercício 2025.

 

 

O Conselho Municipal de Alimentação Escolar - CAE, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Lei 4.220/2000 de 31 de agosto de 2000, deliberado na sessão
plenária de 23 de abril de 2026,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas do ano exercício de 2025, relativas ao
FUNDEB/PNAE - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação Básica/ Programa Nacional
de Alimentação Escolar.

 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 Ciro Dóros Alexandre Cardoso 

Vice Presidente
 Conselho Municipal de Alimentação Escolar

 

225 de 233

Nº 2950, sexta-feira, 24 de abril de 2026



Documento assinado eletronicamente por Ciro Doros Alexandre
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2026, às 15:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29236569 e o
código CRC 82DA9285.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

Processo de Sindicância Investigatória nº 33/21 - Considerando que foram adotadas medidas
disciplinares à época dos fatos, com fundamento no art. 4º, do Decreto Municipal nº 19.783/2012
c/c o art. 97, do Decreto Municipal nº 17.493/2011, determino o ARQUIVAMENTO do processo
de Sindicância.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 24/04/2026, às 08:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28875187 e o
código CRC 3D3342DB.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 279/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
192/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  BONA GENTE
COMERCIAL LTDA, que tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de
materiais de higiene, limpeza,copa, cozinha e expediente, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 025/2026.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular
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Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
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relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 23/04/2026, às 11:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29183669 e o
código CRC 506A5A21.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 272/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
165/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  N.S.A.
COMERCIO DE MATERIAIS DE SANEAMENTO LTDA., que tem por objeto o registro de
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preços para futura e eventual aquisição de materiais hidráulicos, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 189/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;
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hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 23/04/2026, às 14:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29162144 e o
código CRC 4E951575.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 278/2026

230 de 233

Nº 2950, sexta-feira, 24 de abril de 2026



Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
191/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa BRIOJARAGUA COM PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENE LTDA, que tem por
objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de higiene, limpeza,copa,
cozinha e expediente, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 025/2026.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;
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g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 23/04/2026, às 11:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29182204 e o
código CRC 649255C7.
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